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4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 INSTITUTO DE QUÍMICA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Edital ATAC/222024/iqusp
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS – PROFESSOR LIVRE-

-DOCENTE
Concurso público de provas e títulos para a obtenção do 

título de Livre-Docente, área do conhecimento de QUÍMICA 
INORGÂNICA, junto ao Departamento de Química Fundamental 
do Instituto de Química da Universidade de São Paulo (Edital 
ATAC/092024/iqusp), publicado no D.O.E. de 14/03/2024, Seção 
III, às fls 198.

Terá início no dia 18 de junho de 2024, às 08h, na Sala de 
Defesa de Teses do Bloco 6 – Superior – do Instituto de Química, 
à Av. Prof. Lineu Prestes, 748, o concurso público de títulos e pro-
vas para concessão do título de Livre Docente junto ao Depar-
tamento de Química Fundamental , na área de conhecimento 
de QUÍMICA INORGÂNICA, regido pelo Edital ATAC/092024/
iqusp, publicado no D.O.E. de 14/03/2024, Seção III, às fls 198. 
CANDIDATO INSCRITO: Dr. LUCAS CARVALHO VELOSO RODRI-
GUES. A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 
membros: MEMBROS PERTENCENTES AO IQ - (Titulares) Profa. 
Dra. Ana Maria da Costa Ferreira – Professora Titular; Prof. Dr. 
Koiti Araki – Professor Titular. MEMBROS ESTRANHOS AO IQ 
(Titulares) - Edson Roberto Leite – Professor Titular – UFSCar; 
Alzir Azevedo Batista – Professor Titular (aposentado) – UFSCar; 
Wendel Andrade Alves – Professor Titular – UFABC. Suplentes 
do IQ - Liane Márcia Rossi – Professora Titular; Frank Herbert 
Quina – Professor Titular (aposentado). Suplentes Estranhos ao 
IQ - Thomaz Catunda – Professor Associado – IFSC-USP; Flávio 
Leandro de Souza – Professor Associado - UFABC. Ficam, pelo 
presente edital, convocados os candidatos e a Comissão Julga-
dora acima mencionada.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Biologista pela 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - PAEPE, sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, bem 
como para as vagas que porventura venham a surgir durante 
o período de validade deste Concurso Público, poderá ser, a 
critério da Universidade e nos termos da Deliberação CONSU–
A17/2014, de 30 ou 40 horas semanais, podendo ainda variar 
para os períodos diurno, noturno, misto na forma de revezamen-
to ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 8.390,17 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação completa em Biomedicina 

ou Bioquímica ou Biotecnologia ou Farmácia ou Química ou Far-
mácia Bioquímica ou Ciências Biológicas ou Genética e Biologia 
Molecular, em instituições de ensino reconhecidas pelo MEC.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. 
deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Realizar análises e elaborar diagnósticos preliminares 

para desenvolvimento de pesquisas. Formular e elaborar estu-
dos, projetos ou pesquisas científicas básicas e aplicadas nas 
áreas de biologia, biologia molecular, biotecnologia, biologia 
ambiental e epidemiologia. Aplicar resultados de pesquisa. 
Realizar consultoria e assessoria na área Biológica e Ambiental. 
Participar de atividades de apoio ao ensino, pesquisa e extensão. 
Executar outras atividades correlatas à sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

São Paulo; Carmen Lúcia Cardoso - Professora Associada 
do Departamento de Psicologia da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo; Caroline Francisca Eltink - Professora Doutora da Uni-
versidade Paulista - campus Ribeirão Preto; Gisele Machado 
da Silva Carita - Professora Doutora da Universidade de 
Ribeirão Preto e do Centro Universitário Barão de Mauá; 
Mariana Araujo Noce - Professora Doutora da Universidade 
de Ribeirão Preto; Isabel Cristina Carniel - Professora Dou-
tora da Universidade Paulista; Ana Raquel Lucato Cianflone 
- Professora Doutora do Departamento de Psicologia da 
Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Átila Alexandre Trapé - Pro-
fessor Doutor da Escola de Educação Física e Esportes de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Ecivaldo de 
Souza Matos - Professor Titular do Departamento de Educa-
ção, Informação e Comunicação da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo. (2024.1.50.59.3)

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/

FM/77/2024 - RELATÓRIO FINAL
Realizou-se nos dias 11 e 12 de março de 2024, de 

acordo com o EDITAL ATAC/FM/101/2022, o Concurso 
Público para o provimento de um cargo de Professor Titular, 
junto ao Departamento de Pediatria, com base no programa 
da Disciplina de Cirurgia Pediátrica, em RTC, para o qual 
achavam-se inscritos os Profs. Drs. Ana Cristina Aoun Tan-
nuri e João Seda Neto.

A Comissão Julgadora, composta pelos Professores 
Doutores: Pedro Puech Leão (Presidente), Clovis Artur 
Almeida da Silva, Joaquim Murray Bustorff Silva, José Carlos 
Soares Fraga e Erika Veruska Paiva Ortolan, aprovou os dois 
candidatos e indicou a Profa. Dra. Ana Cristina Aoun Tannuri 
para o provimento do cargo em concurso, submetendo o 
relatório final à Congregação da FMUSP. Homologado pela 
Congregação em Sessão de 10/5/2024.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/78/2024 - RELATÓRIO FINAL

Realizou-se no dia 3 de abril de 2024, de acordo com o 
EDITAL ATAC/FM/15/2023, o Concurso Público para o provi-
mento de um cargo de Professor Titular, junto ao Departa-
mento de Neurologia, com base no programa da Disciplina 
de Neurologia Infantil, em RTC, para o qual achava-se 
inscrito o Prof. Dr. Fernando Kok.

A Comissão Julgadora, composta pelos Professores 
Doutores: Magda Maria Sales Carneiro Sampaio (Presi-
dente), Berenice Bilharinho de Mendonça, Paulo Caramelli, 
Laura Bannach Jardim e Hélio Afonso Ghizoni Teive, aprovou 
e indicou o Prof. Dr. Fernando Kok para o provimento do 
cargo em concurso, submetendo o relatório final à Congre-
gação da FMUSP. Homologado pela Congregação em Sessão 
de 10/5/2024.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/79/2024 - RELATÓRIO FINAL

Realizou-se nos dias 18, 19, 24, 25, 26 de abril e 
2 e 3 de maio de 2024, de acordo com o EDITAL ATAC/
FM/79/2022, o Concurso Público para o provimento de 
um cargo de Professor Titular, junto ao Departamento de 
Cardiopneumologia, com base no programa da Disciplina 
de Cardiologia, em RTC, para o qual achavam-se inscritos 
os Profs. Drs. Bruno Caramelli, Raul Dias dos Santos Filho, 
Roberto Rocha Correa Veiga Giraldez, Edimar Alcides Boc-
chi, Antonio de Padua Mansur, Carlos Eduardo Rochitte, 
Pedro Alves Lemos Neto, Alexandre Antonio Cunha Abizaid 
e Carlos Vicente Serrano Junior.

A Comissão Julgadora, composta pelos Professores 
Doutores: Sandra Josefina Ferraz Ellero Grisi (Presidente), 
Luiz Paulo Kowalski, Marco Antonio Zago, Walter José 
Gomes e José Osmar Medina de Abreu Pestana, aprovou 
os nove candidatos e indicou o Prof. Dr. Alexandre Antonio 
Cunha Abizaid para o provimento do cargo em concurso, 
submetendo o relatório final à Congregação da FMUSP. 
Homologado pela Congregação em Sessão de 10/5/2024.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/80/2024 - RELATÓRIO FINAL

Realizou-se nos dias 6, 7 e 8 de maio de 2024, de 
acordo com o EDITAL ATAC/FM/14/2023, o Concurso Público 
para o provimento de um cargo de Professor Titular, junto 
ao Departamento de Cirurgia, com base no programa da 
Disciplina de Anestesiologia, em RTC, para o qual achavam-
-se inscritos os Profs. Drs. Joaquim Edson Vieira, Maria José 
Carvalho Carmona, Filomena Regina Barbosa Gomes Galas 
e Marcelo Gama de Abreu.

A Comissão Julgadora, composta pelos Professores 
Doutores: Nelson De Luccia (Presidente), Tarcísio Eloy 
Pessoa de Barros Filho, José Luiz Gomes do Amaral, Nelson 
Adami Andreollo e Paulo Kassab, aprovou os quatro candi-
datos e indicou o Prof. Dr. Marcelo Gama de Abreu para o 
provimento do cargo em concurso, submetendo o relatório 
final à Congregação da FMUSP. Homologado pela Congre-
gação em Sessão de 10/5/2024.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/81/2024 - RELATÓRIO FINAL

Realizou-se nos dias 29 e 30 de abril de 2024, de 
acordo com o EDITAL ATAC/FM/106/2023, o concurso para 
o provimento de um cargo de Professor Doutor, em RTC, 
junto ao Departamento de Obstetrícia e Ginecologia, com 
base no programa da Disciplina de Ginecologia, para o qual 
achava-se inscrito o candidato: Prof. Dr. José Roberto Filassi.

A Comissão Julgadora, composta pelos Professores 
Doutores: Nilson Roberto de Melo (Presidente), Antônio 
Jorge Salomão, Manuel de Jesus Simões, João Bosco Ramos 
Borges e Gil Facina, aprovou e indicou o Prof. Dr. José 
Roberto Filassi para o provimento do cargo em concurso, 
submetendo o relatório final à Congregação da FMUSP. 
Homologado pela Congregação em sessão de 10/5/2024.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - USP
EDITAL FMRP-USP Nº 012/2024
RESULTADO FINAL / CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão 

Preto – USP torna público o Resultado Final do Processo 
Seletivo para a contratação de 01 (um) Docente por prazo 
determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, para 
os contratados com título de Doutor), como Professor Con-
tratado II (MS-2, para os contratados com título de Mestre) 
ou como Professor Contratado I (MS-1, para os contratados 
com Diploma de graduação), em jornada de 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Ciências 
da Saúde, Área de Terapia Ocupacional com ênfase em 
Fundamentos de Terapia Ocupacional e Saúde Mental, o 
qual foi realizado de acordo com o Edital FMRP - USP Nº 
008/2024 de Abertura de inscrição, publicado no D.O.E. de 
13 de março de 2024. Estava presente a candidata Doutora 
Angélica da Silva Araujo. Classificação final pela Comissão 
Seleção: 1ª classificada Dra. Angélica da Silva Araujo. Tendo 
em vista o resultado discriminado, a Comissão de Seleção 
do Processo Seletivo apresentou o Relatório Final e o Diretor 
aprovou ad referendum, do Conselho Técnico-Administrati-
vo da FMRP-USP, em 13 de maio de 2024.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 029/2024
O Conselho Técnico-Administrativo, em sua 308ª Reunião 

Ordinária, realizada em 09/05/2024, aprovou os pedidos de 
inscrição dos candidatos Natália Munari Pagan (título de 
Doutor), Henrique Afonso Santos Pereira (título de Mestre), 
Fabiana Gondim Mariutti (título de Doutor), Adriana Lima 
de Oliveira (título de Doutor), Karina Munari Pagan (título 
de Doutor), Milenko Schiavetti Basilio Kovacevic (título de 
Mestre), Caroline de Alencar Barbosa (título de Mestre), 
Isabel Cristina Ayres da Silva Maringelli (título de Mestre), 
Suzana Maria Ketelhut (título de Doutor), Marcos Vinícius 
Santos de Carvalho Terra (título de Doutor), Jussara Queiroz 
de Carvalho (título de Mestre), Corina de Albuquerque e 
Silva (título de Mestre) e Mariana Xavier (título de Doutor) 
para o Processo Seletivo para a contratação de 01 (um) 
docente por prazo determinado, como Professor Contratado 
III (MS-3.1) ou Professor Contratado II (MS-2), com jornada 
de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao Depar-
tamento de Educação, Informação e Comunicação, na área 
de conhecimento em Administração, Planejamento e Gestão 
da Informação, conforme Edital ATAc 011-2024, de abertura 
de inscrições, publicado no D.O.E. de 23/02/2024. No ato 
da inscrição, os candidatos Henrique Afonso Santos Pereira, 
Isabel Cristina Ayres da Silva Maringelli, Marcos Vinícius 
Santos de Carvalho Terra e Mariana Xavier se autodeclara-
ram como pessoas negras, de cor preta ou parda, e optaram 
por participar da pontuação diferenciada, nos termos dos 
itens 2.7 e 8 do Edital ATAc 011-2024. As declarações deles 
foram confirmadas por Comissão de Heteroidentificação, 
conforme constou no Comunicado ATAc 024-2024, publica-
do no DOE de 18/04/2024, sendo ratificada pelo Conselho 
Técnico-Administrativo na sessão supracitada, como parte 
do aspecto formal para o aceite das inscrições. Na mesma 
sessão o colegiado aprovou a Comissão de Seleção indicada 
pelo departamento, conforme listado a seguir: Membros 
Titulares: Profs. Drs.: Ieda Pelogia Damian - Professora 
Associada do Departamento de Educação, Informação e 
Comunicação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Ildeberto 
Aparecido Rodello - Professor Doutor do Departamento de 
Administração da Faculdade de Economia, Administração 
e Contabilidade de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo; Alessandra Alaniz Macedo - Professora Associada 
do Departamento de Computação e Matemática da Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo. Membros Suplentes: Profs. 
Drs.: Ednéia Silva Santos Rocha - Professora Doutora do 
Departamento de Educação, Informação e Comunicação da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; João Luiz Passador - Profes-
sor Titular do Departamento de Administração da Faculdade 
de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Ecivaldo Souza Matos - 
Professor Titular do Departamento de Educação, Informação 
e Comunicação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Marco 
Antonio de Almeida - Professor Titular do Departamento de 
Educação, Informação e Comunicação da Faculdade de Filo-
sofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Paulo Sérgio Mendonça Miranda - Professor 
Doutor do Departamento de Administração da Faculdade 
de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Evandro Marcos 
Saidel Ribeiro - Professor Associado do Departamento de 
Administração da Faculdade de Economia, Administração 
e Contabilidade de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo. (2024.1.51.59.0)
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Preto
COMUNICADO ATAc 030/2024
O Conselho Técnico-Administrativo, em sua 308ª reu-

nião ordinária, realizada em 09/05/2024, aprovou os pedi-
dos de inscrição dos candidatos Juliana Bezzon da Silva 
(título de Doutor); Letícia Fonseca Reis Ferreira de Castro 
(título de Mestre); Natália Munari Pagan (título de Doutor); 
Neiva Caetano dos Santos (título de Doutor); Anselmo de 
Lima Chaves (título de Mestre); Patrícia Geralda Resende 
Souza (título de Mestre); Karina Munari Pagan (título de 
Doutor); Mírian Queiroz de Souza Daniel (título de Mestre); 
André Perussi Salina (título de Mestre); Milenko Schiavetti 
Basilio Kovacevic (título de Mestre); Rafael Lima Dalle 
Mulle (título de Mestre); Henrique Afonso Santos Pereira 
(título de Mestre); Vitor Queiroz Santos (título de Doutor); 
Míria Aparecida da Silva Campos (título de Mestre); Ane 
Ribeiro Patti (título de Doutor); Daniel Rangel Curvo (título 
de Doutor) e Guilherme Ciribelli Fernandes da Silva (título 
de Mestre) para o Processo Seletivo para a contratação de 
01 (um) docente por prazo determinado, como Contratado 
III (MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), ou 
como Professor Contratado II (MS-2, para os contratados 
com título de Mestre), junto ao Departamento de Educação, 
Informação e Comunicação, na área de conhecimento em 
Fundamentos Psicológicos da Educação, conforme Edital 
ATAc 012-2024 de abertura de inscrições, publicado no 
D.O.E. de 23/02/2024. No ato da inscrição, o candidato 
Henrique Afonso Santos Pereira se autodeclarou como 
pessoa negra, de cor preta ou parda, optante por parti-
cipar da pontuação diferenciada, nos termos dos itens 
2.7 e 8 do Edital ATAc 012-2024. A declaração dele foi 
confirmada por Comissão de Heteroidentificação, confor-
me constou no Comunicado ATAc 021-2024, publicado 
no DOE de 12/04/2024, sendo ratificada pelo Conselho 
Técnico-Administrativo na sessão supracitada, como parte 
do aspecto formal para o aceite das inscrições. Na mesma 
sessão o colegiado aprovou a Comissão de Seleção indicada 
pelo departamento, conforme listado a seguir: MEMBROS 
TITULARES: Profs. Drs.: Elaine Sampaio Araujo - Professora 
Associada do Departamento de Educação, Informação e 
Comunicação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Luciane 
Sá de Andrade - Professora Associada do Departamento 
de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas da Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo; Marlene Fagundes Carvalho Gonçalves - Professora 
Associada do Departamento de Enfermagem Psiquiátrica 
e Ciências Humanas da Escola de Enfermagem de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo. MEMBROS SUPLENTES: 
Profs. Drs.: Bianca Cristina Correa - Professora Associada do 
Departamento de Educação, Informação e Comunicação da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Cristina Cinto Araujo Pedroso 
- Professora Doutora do Departamento de Educação, Infor-
mação e Comunicação da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Jose 
Francisco Miguel Henriques Bairrao - Professor Associado 
do Departamento de Psicologia da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Carla Guanaes Lorenzi - Professora Associada 
do Departamento de Psicologia da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de 
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b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário 
Oficial do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME e disponibilizados como subsídio 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação 
VUNESP(www.vunesp.com.br).

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”. 5.6. - O candidato que tiver a 
solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição defe-
rida deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o boleto 
bancário até 04 /07/ 2024, quando este recurso será retirado 
do site, bem como efetuar o pagamento do valor da taxa de 
inscrição reduzido até a data de vencimento constante do boleto 
bancário. Atenção para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu 
início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local 
em que estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão 
ser corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do 
Candidato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, 
digitando seu CPF e a senha cadastrada no momento da ins-
crição e efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) 
dias após a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva corre-
ção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmen-
te equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o 
mesmo permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie 
de consulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou 
anotações, uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de 
gravador ou de qualquer material que não seja o estritamente 
permitido, nem o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem 
de óculos de sol e de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer 
equipamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de prova, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desliga-
dos e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até 
a saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, 
tais como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, 
embaixo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão perma-
necer até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais em ambien-
tes dos locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como 
a sua autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação 
digital, a reprodução de uma frase e a assinatura, durante a 
realização da prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, 
o candidato será acompanhado por um fiscal da Fundação 
VUNESP ao qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) 
de seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova 
e/ou sem autorização expressa do responsável por essa 
aplicação e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos 
materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas 

respostas, em qualquer material que não o fornecido pela 
Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, 
na folha de identificação de carteira/rascunho de gabarito da 
prova objetiva ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objeti-
va ou qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização da prova (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-
tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Biologista, da car-

reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 01/2024 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA Biologista:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
• - Metodologias utilizadas em Biologia Molecular e Enge-

nharia Genética: técnicas de extração DNA/RNA, desenho de 
primers, PCR, técnicas de sequenciamento de DNA.

• - Conceitos utilizados em sequenciamento pelo método 
Sanger e Illumina: read ou leitura ou sequência, tamanho dos 
reads/leituras/sequências, reads/leituras/sequências pareados 
com vínculo de distância (denominados paired-end), cobertura 
ou profundidade de sequenciamento, arquivos gerados nos 
diferentes tipos de sequenciamento, avaliação da qualidade dos 
reads/leituras/sequências gerados nos sequenciamentos.

• - Aplicações das técnicas de sequenciamento Sanger 
e Illumina: confirmação do tamanho de produtos de PCR, 
confirmação de construções ou clones, montagem de novo 
e resequenciamento de genomas completos, estratégias de 
fechamento de genomas, análise de SNPs, sequenciamento 
de exomas, sequenciamento de painéis com genes específi-
cos, sequenciamento de transcriptomas, sequenciamento de 
microRNAs, sequenciamento de metagenomas para análise da 
diversidade bacteriana e fúngica.

• - Preparo de materiais e soluções para os protocolos de 
sequenciamento Sanger e Illumina.

• - Preparo de reações de sequenciamento Sanger utilizan-
do o protocolo do kit BigDye Terminator v3.1.

• - Preparo de bibliotecas a partir de amostras de DNA e 
RNA para posterior sequenciamento next-gen Illumina.

• - Manuseio de materiais biológicos.
• - Normas de biossegurança e boas práticas laboratoriais.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
i) Sorologias para Hepatite C e B (com ANTI-HBs) – validade 

06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11 - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;
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5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 

link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 
04/07/2024; e

k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-
ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 02/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
para Assuntos Universitários/Bioinformata pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, 
sob a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto à Faculdade de Odontologia 
de Piracicaba (FOP), bem como as que porventura vierem a 
surgir durante o seu prazo de validade nos campi de Campinas, 
Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa será 
de 40 (quarenta) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, a Universidade poderá solicitar 
o cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente da 
especificada neste edital, com o salário inicial correspondente a 
cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 8.390,17 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação completa em instituição de 

ensino reconhecida pelo MEC.
2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. 
deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Manipular material genético; sintetizar sequências de 

DNA; construir vetores; analisar genoma; produzir compostos 
biológicos e desenvolver equipamentos, dispositivos e processos 
de uso biológico; elaborar projetos de pesquisa em biotecnolo-
gia, bioengenharia; desenvolver e aplicar métodos algorítmicos, 
computacionais, estatísticos para resolver problemas teóricos e 
práticos no estudo da genética, da biologia e da bioquímica de 
alta tecnologia, participar de atividades de apoio ao ensino e 
à pesquisa.Executar outras atividades correlatas à sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Língua Inglesa (Inglês Intermediário)
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
40
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados como subsídio no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 

3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
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foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) - que obtiver maior númer de acertos nas questões de 
Língua Inglesa;

d) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

e) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 

c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 
fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
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4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Planejar, coordenar, elaborar e executar projetos 

de engenharia civil. Contratar execução de obras e serviços. 
Controlar qualidade do empreendimento. Coordenar a operação 
e manutenção do empreendimento. Orçar o empreendimento. 
Gerenciar e fiscalizar obras. Desenvolver e supervisionar a apli-
cação de novas técnicas de trabalho. Elaborar documentação 
técnica. Pesquisar tecnologias. Prestar consultoria e assistência 
técnica. Aplicar normas complementares de biossegurança, 
atendendo à legislação vigente. Participar de atividades de 
apoio ao ensino, pesquisa e extensão. Executar outras atividades 
correlatas à sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Profissional para Assuntos Universitários/Bioinfor-

mata:
CONHECIMENTOS GERAIS
Inglês Intermediário: Estratégias de leitura: compreensão 

geral do texto em língua inglesa. Reconhecimento de informa-
ções específicas. Capacidade de análise e síntese. Inferência 
e predição. Reconhecimento do vocabulário mais frequente 
em textos não literários. Palavras cognatas e falsos cognatos. 
Estratégias discursivas: tipo de texto; função e estrutura discur-
sivas; marcadores de discurso; elementos de coesão. Aspectos 
gramaticais: conhecimento dos tempos e modos verbais; uso 
de preposições, conjunções, pronomes e modais; concordância 
nominal e verbal; relações de coordenação e subordinação.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
• - Cultivo de células eucarióticas.
• - Avaliação de expressão gênica.
• - Clonagem de DNA.
• - Construção de vetores de expressão.
• - Edição gênica em células eucarióticas.
• - Análises de variantes genéticas humanas e marcadores 

moleculares.
• - Sequenciamento, montagem, anotação e análise de 

genomas.
• - Análises genômicas de dados de bancos públicos de 

sequências de DNA e RNA de humanos.
• - Métodos estatísticos aplicados à análise de dados 

genômicos.
• - Algoritmos relacionados à área de genômica.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 03/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Engenheiro/
Engenheiro Civil pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa será 
de 40 (quarenta) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, a Universidade poderá solicitar 
o cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente da 
especificada neste edital, com o salário inicial correspondente a 
cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 8.390,17 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação Completa em Engenharia 

Civil, em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 

dia com as anuidades.
2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. e 
2.1.2 deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional para 

Assuntos Universitários/Bioinformata, da carreira de Profis-
sionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da 
Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 
02/2024 de Abertura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:11

Clecio
Realce
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8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados como subsídio no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n - Glicério – São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
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c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Informática aplicada à Engenheria Civil
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
40
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:11
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ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
i) Eletroencefalograma (EEG) com laudo – validade 12 

meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 04/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Engenheiro/
Engenheiro Eletricista pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto à Prefeitura Universitária - 
PREF e 01(uma) vaga para atuar junto à Diretoria Executiva de 
Planejamento Integrado - DEPI, bem como as que porventura 
vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos campi de 
Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho, para as vagas em disputa, 
será de 40 (quarenta) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, a Universidade poderá solicitar 
o cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente da 
especificada neste edital, com o salário inicial correspondente a 
cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 8.390,17 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação Completa em Engenharia 

Elétrica, em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 

dia com as anuidades.
2.1.3. Conhecimento na área de eletrotécnica.
2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. e 
2.1.2 deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Executar serviços elétricos, eletrônicos, de telecomu-

nicações, de energia, analisando propostas técnicas, instalan-
do, configurando e inspecionando sistemas e equipamentos, 
executando testes e ensaios. Projetar, planejar e especificar, 
operar, acompanhar, fiscalizar e manter sistemas e equipa-
mentos elétricos, eletrônicos, de telecomunicações. Estudar 
viabilidade técnica e econômica de sistemas e equipamentos 
quanto à geração, transmissão, distribuição e utilização da 
energia elétrica. Elaborar documentação técnica e científi-
ca; coordenar empreendimentos e desenvolver sistemas e 
processos. Controlar cumprimento de normas e diretrizes de 
segurança, atendendo à legislação vigente. Participar de ativi-
dades de apoio ao ensino, pesquisa e extensão. Executar outras 
atividades correlatas a sua função.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Engenheiro/Enge-

nheiro Civil, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP – Edital nº 03/2024 de Abertura de Inscrições 
- Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA Engenheiro/ENGENHEIRO CIVIL:
CONHECIMENTOS GERAIS
Informática aplicada à engenharia civil (BIM e Autodesk 

REVIT): TECNOLOGIA BIM (Modelagem da Informação da 
Construção): compatibilização e gestão de projetos, integra-
ção de atributos de projetos da construção civil. Modelo 3D 
detalhado da obra, eficiência na elaboração e planejamento de 
projetos, redução de custos, melhora da qualidade das edifica-
ções, parametrizações de dados das etapas de construção, das 
quantidades e tipos de materiais utilizados, da logística da obra 
e do orçamento do projeto. Levantamento de insumos, intero-
perabilidade, geração de simulações. Quantificação automática 
de materiais e de mão de obra, Classificação e visão do projeto 
do 3D ao 7D. REVIT: desenho de elementos, propriedades dos 
elementos, seleção de elementos, ferramenta de nível, eixos, 
ferramentas de visualização, isolar e reexibir elementos, vista do 
desenho em corte, desenho de paredes, pisos, forros, comandos 
de modificação, modelos de famílias: famílias do sistema, famí-
lias carregáveis e famílias no local. Elementos arquitetônicos: 
portas, janelas, iluminação, telhado, beirais, calhas, escadas, 
rampas, guarda-corpo, aberturas, criação de materiais e pintura, 
extrusão, mesclar, varredura de vazios, rodapés e demais ele-
mentos arquitetônicos. Terreno, plataforma de construção, cotas 
e medidas, fachada, vistas em corte, criação de perspectivas, 
renderização, estudos solares, posicionamento do projeto, locali-
zação geográfica, definição do azimute, plotagem.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
• - Instalações Elétricas para Edifícios Hospitalares.
• - Instalações Hidráulicas para Edifícios Hospitalares.
• - Acessibilidade em Edificações Hospitalares.
• - Infraestrutura física em Edifícios Hospitalares.
• - Estruturas em Concreto Armado.
• - Controle de Qualidade do Concreto no Recebimento.
• - Orçamento para Licitação e Obras Públicas.
• - Gestão de Resíduos na Construção Civil – RCC.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) - que obtiver maior númer de acertos nas questões de 
Informática aplicada à Engenharia Civil;

d) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

e) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2.No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condi-
ções especiais de que necessita como por exemplo: –tempo 
diferenciado para a realização da prova, prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente informadas na 
ficha de inscrição;

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-
tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Noções Básicas de Excel
- Sotware de Desenho assistido por computador
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
40
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados, como subsídio, no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Noções Básicas de Excel;

d) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Software de Desenho assistido por computador;

e) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

f) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos documen-
tos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros docu-
mentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional de 
ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu 
início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local 
em que estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão 
ser corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do 
Candidato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, 
digitando seu CPF e a senha cadastrada no momento da ins-
crição e efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) 
dias após a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva corre-
ção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmen-
te equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o 
mesmo permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie 
de consulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou 
anotações, uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de 
gravador ou de qualquer material que não seja o estritamente 
permitido, nem o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem 
de óculos de sol e de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer 
equipamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de prova, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desliga-
dos e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até 
a saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, 
tais como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, 
embaixo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão perma-
necer até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais em ambien-
tes dos locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como 
a sua autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação 
digital, a reprodução de uma frase e a assinatura, durante a 
realização da prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, 
o candidato será acompanhado por um fiscal da Fundação 
VUNESP ao qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) 
de seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova 
e/ou sem autorização expressa do responsável por essa 
aplicação e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos 
materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas 

respostas, em qualquer material que não o fornecido pela 
Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, 
na folha de identificação de carteira/rascunho de gabarito da 
prova objetiva ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objeti-
va ou qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:11
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por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, 

readaptação e recuperação de pacientes; gerenciar serviços de 
saúde orientando e supervisionando recursos humanos; aten-
der e avaliar as condições funcionais de pacientes utilizando 
protocolos e procedimentos específicos da fisioterapia e suas 
especialidades; estabelecer diagnóstico fisioterapêutico; pla-
nejar estratégias e implementar ações de intervenção; exercer 
atividades técnico-científicas através da realização de pesquisas, 
trabalhos específicos, organização e participação em eventos 
científicos. Participar de atividades de apoio ao ensino, pesquisa 
e extensão. Executar outras atividades correlatas à sua função

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 

9. - Normas de Sistema de Proteção Contra Descargas 
Atmosféricas (SPDA).

10. - Normas Técnicas Brasileiras, NBR 5410, 5419 e 14039.
11. - Equipamentos elétricos, para-raios, chave fusível, 

muflas terminais primárias e terminações, transformadores de 
corrente, transformador de potencial, buchas de passagem, 
chaves seccionadoras primárias, fusíveis limitadores primários, 
relés de proteção, disjuntores de alta tensão, transformadores 
de potência, capacitores de potência, chave de aterramento, 
resistores de aterramento, reguladores de tensão, religadores 
automáticos, seccionadores automáticos e isoladores.

12. - Fontes de energia renováveis.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 03 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 03 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 45 anos de idade) 

– validade: 12 meses.
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 03 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 03 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses
i) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (independente da 

idade) – validade: 06 meses;
j) Eletroencefalograma (EEG) com laudo – validade 12 

meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 05/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Fisioterapeuta 
pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE, no sob a responsabilidade de organização, 
aplicação e avaliação da Fundação para o Vestibular da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 05 (cinco) vagas para atuar junto ao Hospital de Clínicas - 
HC, bem como as que porventura vierem a surgir durante o seu 
prazo de validade nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho, para a vaga em disputa, bem 
como as que por ventura vierem a surgir durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, será de 30 (trinta) horas sema-
nais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, misto, na 
forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 30 (trinta) horas semanais, será de R$ 8.390,17 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação Completa em Fisioterapia, 

em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 

dia com as anuidades.
2.1.3. Conhecimentos em disfunções das áreas cardiorrespi-

ratórias, cardiovasculares, emergências e terapia intensiva, para 
atendimento de pacientes adultos e pediátricos.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. e 
2.1.2 deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Engenheiro/Enge-

nheiro Eletricista, da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP – Edital nº 04/2024 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA ENGENHEIRO/ENGENHEIRO ELETRICISTA:
CONHECIMENTOS GERAIS
Noções básicas de Excel: MS-Excel 2016 – estrutura básica 

das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e grá-
ficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções 
e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 
controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de 
dados externos, classificação de dados.

Software de desenho assistido por computador (AUTOCAD): 
configuração da área gráfica, armazenamento de arquivos de 
desenho, comandos de desenho, comandos para modificação de 
desenhos e seleção de objetos, comandos de auxílios de dese-
nho, desenhos com precisão, visualização do desenho, edição de 
textos nos desenhos, níveis de trabalho, cores e tipos de linhas, 
geração de bibliotecas (blocos), hachuras, dimensionamento, 
ambientes de desenho Model Space e Paper Space, impressão 
de desenhos.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
1. - Lei Federal Nº 14.133/2021 - Normas para licitações e 

contratos da Administração Pública.
2. - Normas regulamentadoras de segurança no trabalho 

NR 10, NR18 e NR35.
3. - Leitura e Interpretação de projeto.
4. - Normas da concessionária de energia de Campinas 

(CPFL):
GED-10640 - Rede Primária Condutores Nus 15kV e 25kV - 

Estruturas Básicas – Montagem;
GED-10642 - Rede Primária Condutores Nus 15kV e 25kV - 

Chave Fusível – Montagem;
GED-10643 - Rede Primária Condutores Nus 15kV e 25kV - 

Chave Faca – Montagem;
GED-10644 - Rede Primária Condutores Nus 15kV e 25kV - 

Para-raios – Montagem;
GED-11845 - Rede Primária Compacta 15kV e 25kV - Entra-

da de Cliente – Montagem;
GED-11847 - Rede Primária Compacta 15kV e 25kV - Estru-

turas Básicas – Montagem;
GED-11848 - Rede Primária Compacta 15kV e 25kV - Chave 

Faca – Montagem;
GED-11849 - Rede Compacta 15kV e 25kV - Chave Fusível 

– Montagem;
GED-13 - Fornecimento em Tensão Secundária de Distri-

buição;
GED-2855 - Fornecimento em Tensão Primária 15kV, 25kV 

e 34,5kV - Volume 1;
GED-2856 - Fornecimento em Tensão Primária 15kV, 25kV e 

34,5kV - Volume 2 – Tabelas;
GED-2858 - Fornecimento em Tensão Primária 15kV, 25kV e 

34,5kV - Volume 3 – Anexos;
GED-2859 - Fornecimento em Tensão Primária 15kV, 25kV e 

34,5kV - Volume 4.1 – Desenhos;
GED-2861 - Fornecimento em Tensão Primária 15kV, 25kV 

e 34,5kV - Volume 4.2.
5. - Instalações elétricas de média tensão.
6. - Instalações elétricas de baixa tensão.
7. - Instalações elétricas prediais.
8. - Instalações elétricas industriais, elementos de projeto, 

dimensionamento de condutores elétricos, fator de potência, 
curto circuito nas instalações elétricas, motores elétricos, partida 
de motores elétricos, materiais elétricos, proteção de sistemas 
elétricos primários e de baixa tensão, sistemas de aterramento, 
subestações de energia, proteção contra descargas atmosféricas, 
automação de subestações de potência, automação de gerencia-
mento de energia, geração distribuída, sistema de cogeração e 
eficiência energética.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados como subsídio no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – São Paulo - 
Glicério – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:12
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1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 02 (duas) vagas para atuar junto ao Hospital de Clínicas - 
HC, bem como as que porventura vierem a surgir durante o seu 
prazo de validade nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, bem 
como para as vagas que porventura venham a surgir durante 
o período de validade deste Concurso Público, poderá ser, a 
critério da Universidade e nos termos da Deliberação CONSU–
A17/2014, de 30 ou 40 horas semanais, podendo ainda variar 
para os períodos diurno, noturno, misto na forma de revezamen-
to ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, nos termos da 
Deliberação CONSU–A17/2014, para a jornada de 30 (trinta) 
horas semanais, será de R$ 8.390,17 correspondente ao Seg-
mento Superior – nível S1A da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação Completa em Fonoaudiolo-

gia, em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 

dia com as anuidades.
2.1.3. Conhecimentos em disfagia para avaliação, classi-

ficação, tratamento e reabilitação, em ambiente hospitalar, de 
pacientes pediátricos, adultos e idosos.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. e 
2.1.2. deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Realizar tratamento fonoaudiológico para prevenção, 

habilitação e reabilitação de pacientes aplicando protocolos 
específicos de fonoaudiologia. Realizar avaliação e diagnóstico 
fonoaudiológico. Orientar pacientes, familiares, cuidadores e 
responsáveis. Atuar em programas de prevenção e promoção 
da saúde e qualidade de vida. Participar de atividades de apoio 
ao ensino, pesquisa e extensão. Executar outras atividades 
correlatas a sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Fisioterapeuta, da 

carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 05/2024 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA Fisioterapeuta:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
1- Anatomia e Fisiologia Humana (Adulto e Pediátrica).
2 - Anatomia e Fisiopatologia Respiratória (Adulto e Pedi-

átrica).
3 - Princípios e Prática de fisioterapia em ambiente de 

fisioterapia em UTI pediátrica e de adultos.
4 - Fisioterapia aplicada às disfunções cardiorrespiratórias 

e cardiovasculares; situações de emergências e cuidados em 
unidade de terapia intensiva de pacientes adultos e pediátricos.

5 - Ventilação mecânica: Princípios básicos, modalidades 
básicas, modalidades avançadas, monitorização da mecânica 
respiratória e assincronias respiratórias em pacientes de cuida-
dos intensivos adultos e pediátricos.

6 - Práticas de Fisioterapia Pediátrica Hospitalar.
7 - Ventilação mecânica invasiva e não invasiva em pedia-

tria.
8 - Diretrizes das práticas de fisioterapia no paciente de 

cuidados intensivos.
9 - Diretrizes do exercício profissional do fisioterapeuta no 

âmbito hospitalar.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
i) Sorologias para Hepatite C e B (com ANTI-HBs) – validade 

06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 06/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Fonoaudiólogo 
pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE, no sob a responsabilidade de organização, 
aplicação e avaliação da Fundação para o Vestibular da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:12



terça-feira, 14 de maio de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (91) – 257

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados, como subsídio, no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Fonoaudiólogo, da 

carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 06/2024 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Realizar consultas e atendimentos médicos; discutir 

diagnóstico, prognóstico e tratamento com pacientes, clientes, 
responsáveis e familiares; tratar pacientes e clientes; Praticar 
intervenções clínicas; implementar ações de prevenção de doen-
ças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; 
coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e 
difundem conhecimentos da área médica; promover a saúde 
da família; identificar grupos, famílias e indivíduos expostos a 
riscos. Participar de atividades de apoio ao ensino, pesquisa e 
extensão. Executar outras atividades correlatas a sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o 
motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA Fonoaudiólogo:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
• - Anatomia e fisiologia da deglutição e fonação.
• - Disfagia em adultos/idosos: avaliação, classificação e 

tratamento.
• - Disfagia neurogênica: avaliação clínica, avaliação com-

plementar e reabilitação.
• - UTI: Avaliação da deglutição do paciente crítico.
• - Avaliação da deglutição no paciente traqueostomizado 

e na ventilação mecânica.
• - Fonoaudiologia em cuidados paliativos.
• - Interdisciplinaridade no atendimento do paciente disfá-

gico: da UTI a alta hospitalar.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 07/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Médico/
Médico Endocrinologista pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, no sob a responsabili-
dade de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa será 
de 12 (doze) horas semanais, podendo variar para os períodos 
diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou escala de 
serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para as vagas 
que por ventura vierem a surgir durante o período de validade 
deste Concurso Público, a Universidade poderá solicitar o 
cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente da 
especificada neste edital, com o salário inicial correspondente a 
cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 12 (doze) horas semanais, será de R$ 4.404,77 corresponden-
te ao Segmento Superior – nível S1B da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação Completa em Medicina, em 

Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. Residência médica completa, em programa de dura-

ção de 2 anos em Endocrinologia e Metabologia, realizada em 
serviço reconhecido pelo MEC.

2.1.3. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.3 deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados, como subsídio no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Políticas Públicas de Saúde;

d) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

e) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
30
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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262 – São Paulo, 134 (91) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 14 de maio de 2024

ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 08/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Médico/
Médico Endoscopista pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, no sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, será 
de 24 (vinte e quatro) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, a Universidade poderá solicitar 
o cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente da 
especificada neste edital, com o salário inicial correspondente a 
cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 24 (vinte e quatro) horas semanais, será de R$ 8.809,69 
correspondente ao Segmento Superior – nível S1B da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação Completa em Medicina, em 

Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. Residência médica completa em Gastroenterologia 

Clínica ou Cirurgia Geral reconhecida pelo MEC.
2.1.3. Curso de Especialização ou residência completos em 

Endoscopia Digestiva em Serviço Credenciado pela Sociedade 
Brasileira de Endoscopia Digestiva – SOBED.

2.1.4. Curso completo de capacitação em Ecoendoscopia, 
realizado em Serviço Credenciado pela Sociedade Brasileira de 
Endoscopia Digestiva - SOBED.

2.1.5.Título de especialista em Endoscopia Digestiva, reco-
nhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB)/SOBED.

2.1.6. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.6 deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Realizar procedimentos de diagnóstico e terapêutica; 

realizar procedimentos de diagnóstico e terapêutico guiados por 
método de imagem; realizar consulta e atendimento médico; 
realizar atendimentos de urgência, emergência, técnicas e pro-
cedimentos cirúrgicos; tratar pacientes como ser biopsicossocial; 
praticar procedimentos intervencionistas; implementar ações 
para promoção da saúde (prevenção, proteção e reabilitação); 
coordenar, auditar e realizar sindicâncias em programas e 
serviços em saúde; elaborar documentos médicos e difundir 
conhecimentos médicos. Participar de atividades de apoio ao 
ensino, pesquisa e extensão. Executar outras atividades corre-
latas a sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Médico/Médico 

Endocrinologista, da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP – Edital nº 07/2024 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA MÉDICO/MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA:
CONHECIMENTOS GERAIS
Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implan-

tação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil 
– Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políti-
cas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças 
de notificação compulsória Nacional. Calendário Nacional de 
Vacinação. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. 
Decreto Federal nº 7.508/2011. Rede de Atenção à Saúde. 
Princípios da Atenção Primária. Política Nacional de Atenção 
Básica. Determinantes Sociais e Processos de Saúde-doença. 
Linhas de cuidados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
1) Diabetes Mellitus:
1.1. Classificação.
1.2. Critérios diagnósticos.
1.3. Complicações agudas e crônicas.
1.4. Tratamento.
2) Tireoide:
a) Nódulo de tireoide: investigação diagnóstica e conduta.
b) Disfunções tireoidianas subclínicas e evidentes.
c) Doença autoimune tireoidiana: Doença de Graves e 

Tireoidite de Hashimoto.
d) Câncer de tireoide:
d.1.Classificação.
d.2.Conduta terapêutica e seguimento.
3) Obesidade:
3.1. Classificação.
3.2. Epidemiologia.
3.3. Abordagem terapêutica clínica e cirúrgica.
4) Neuroendocrinologia:
Epidemiologia, investigação diagnóstica e tratamento de:
a) Acromegalia.
b) Doença de Cushing.
c) Hiperprolactinemia.
d) Hipopituitarismo.
5) Doenças da adrenal:
Epidemiologia, investigação diagnóstica e tratamento de:
a) Hipertensão endócrina.
b) Hiperplasia adrenal congênita.
c) Insuficiência adrenal.
6) Doenças da paratireoide:
a) Hiperparatireoidismo.
b) Hipoparatireoidismo.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
i) Sorologias para Hepatite C e B (com ANTI-HBs) – validade 

06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados, como subsídio, no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:12



264 – São Paulo, 134 (91) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 14 de maio de 2024

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da carteira 
do candidato durante todo o tempo em que o mesmo permanecer 
na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de 
consulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou de 
qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem o 
uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e de 
protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais perten-
ces pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, relógio 
e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o período 
de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e 
lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a saída 
do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realização 
da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) objeto(s) 
será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada qualquer 
irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste Concurso 
Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embaixo 
de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer até o 
término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público e, 
em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autentici-
dade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a reprodução 
de uma frase e a assinatura, durante a realização da prova, na 
lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição das 
respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido auto-
rização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o candidato 
será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual 
deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/ou 
outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de seus 
pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/ou 
sem autorização expressa do responsável por essa aplicação e/ou 
sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever a 
frase contida na lista de presença para posterior exame grafo-
técnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respostas, 

em qualquer material que não o fornecido pela Fundação VUNESP, 
ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de identifica-
ção de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou fora dos 
meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de material 
não permitido para a realização da prova (notas, anotações, livros, 
impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro 
material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de 
ouvido, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrônicos 
discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou tratar 
com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, os aplica-
dores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender a 
quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da prova 
e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de apli-
cação de prova ou outras orientações/instruções expedidas pela 
Fundação VUNESP;

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
30
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para a 
realização da prova escrita objetiva serão publicadas e confirma-
das por meio de Edital de Convocação, no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, nos sites da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link Local de Prova - Área do 
Candidato”) e da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para a 
prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP (11) 
3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 
horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:12
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D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Médico/Médico 

Endoscopista, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP – Edital nº 08/2024 de Abertura de Inscrições 
- Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA MÉDICO/MÉDICO ENDOSCOPISTA:
CONHECIMENTOS GERAIS
Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implan-

tação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil 
– Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políti-
cas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças 
de notificação compulsória Nacional. Calendário Nacional de 
Vacinação. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. 
Decreto Federal nº 7.508/2011. Rede de Atenção à Saúde. 
Princípios da Atenção Primária. Política Nacional de Atenção 
Básica. Determinantes Sociais e Processos de Saúde-doença. 
Linhas de cuidados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
1) Endoscopia Digestiva (Geral):
- Preparo, sedação e monitoração em endoscopia digestiva.
- Equipamentos de endoscopia digestiva.
- Estrutura física de um serviço de endoscopia digestiva.
- Desinfecção e esterilização de endoscópios e acessórios.
- Anatomia endoscópica.
- Endoscopia digestiva diagnóstica e terapêutica.
- Endoscopia do Intestino Delgado (enteroscopia e cápsula 

endoscópica).
- Urgências e emergências em endoscopia digestiva.
- Legislações vigentes da Anvisa e CFM para a prática da 

endoscopia digestiva.
2) Ecoendoscopia:
- Princípios básicos da ecoendoscopia: definição, indicações 

e contraindicações.
- Instrumentos e equipamentos utilizados na ecoendos-

copia.
- Anatomia ultrassonográfica do trato gastrointestinal.
- Interpretação das imagens ultrassonográficas do trato 

gastrointestinal.
- Biópsia guiada por ecoendoscopia e técnicas de punção 

aspirativa.
- Ecoendoscopia nas afecções pancreáticas: diagnóstico e 

estadiamento do câncer de pâncreas, cistos pancreáticos, pan-
creatite, entre outros.

- Ecoendoscopia nas afecções biliares e hepáticas: diagnós-
tico e estadiamento do câncer de vias biliares, cálculos biliares, 
doenças hepáticas, entre outros.

- Ecoendoscopia no diagnóstico de tumores do trato gas-
trointestinal.

- Drenagem ecoguiada das vias biliares e pseudocistos 
(LAMS).

- Complicações e manejo de complicações durante a eco-
endoscopia.

3) CPRE (Colangiopancreatografia Retrógrada Endoscó-
pica):

- Indicações e contraindicações da CPRE.
- Anatomia do sistema biliar e pancreático.
- Princípios da CPRE.
- Instrumentação e equipamentos utilizados na CPRE.
- Técnicas de preparação do paciente para o exame.
- Técnicas de acesso ao ducto biliar e pancreático.
- Diagnóstico e estadiamento de câncer de pâncreas e vias 

biliares.
- Uso de contraste radiológico e sua interpretação.
- Extração de cálculos biliares durante a CPRE.
- Dilatação de estenoses biliares e pancreáticas.
- Colocação de próteses biliares e pancreáticas.
- Complicações e manejo de complicações durante a CPRE.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
i) Sorologias para Hepatite C e B (com ANTI-HBs) – validade 

06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Políticas Públicas de Saúde;

d) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

e) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:12



266 – São Paulo, 134 (91) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 14 de maio de 2024

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 09/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Médico/
Médico Ginecologista pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, no sob a responsa-
bilidade de organização, aplicação e avaliação da Fundação 
para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 02 (duas) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como 
as que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de 
validade nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, 
para participação neste Concurso, as regras contidas no 
artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto 
nº 3.298/1999, na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 
683/1992 e no Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candi-
datos negros (pretos e pardos), o disposto nos artigos 4º e 
39 da Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deli-
beração CONSU-A-06/2021 da Unicamp e demais legislações 
vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, será 
de 24 (vinte e quatro) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período 
de validade deste Concurso Público, a Universidade poderá 
solicitar o cumprimento de jornada de trabalho semanal 
diferente da especificada neste edital, com o salário inicial 
correspondente a cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a 
jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, será de R$ 
8.809,69 correspondente ao Segmento Superior – nível S1B 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação Completa em Medicina, 

em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. Residência Médica completa em Ginecologia e 

Obstetrícia, em instituições de ensino reconhecidas pelo MEC.
2.1.3. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar 

em dia com as anuidades.
2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena 
de eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. 
a 2.1.3 deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão 
Português a quem foi deferida a igualdade, nas condições 
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universi-
dade Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e 
militares;

2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, 
devendo a comprovação ser feita pela apresentação de Cer-
tidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais 
emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
São Paulo e de Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pelos Estados onde o candidato houver residido ou exercido 
cargo ou função pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os ates-
tados/certidões deverão ser expedidos, no máximo, há 90 
dias anteriores à data de sua entrega ou dentro do prazo de 
validade consignado no documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de 
bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Realizar consultas e atendimentos médicos para 

tratamento de pacientes; realizar intervenções cirúrgicas de 
acordo com a necessidade de cada paciente; discutir diagnós-
tico, prognóstico e tratamento com pacientes, responsáveis e 
familiares; realizar atendimentos de urgência e emergência; 
implementar ações de prevenção de doenças e promoção 
da saúde tanto individuais quanto coletivas; elaborar docu-
mentos médicos, administrar, coordenar, auditar e realizar 
sindicâncias em programas e serviços de saúde; difundir 
conhecimentos da área médica. Participar de atividades de 
apoio ao ensino, pesquisa e extensão. Executar outras ativi-
dades correlatas a sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas 
neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais aditamentos e instruções específicas para a reali-
zação deste Concurso, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação 
de seus dados (nome, data de nascimento, condição de 
deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, 
dentre outros) em editais, comunicados e resultados no 
decorrer deste Concurso Público, tendo em vista que essas 
informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 
publicidade dos atos do Certame. Neste sentido, não caberão 
reclamações posteriores relativas à divulgação dos dados, 
ficando o candidato ciente de que as informações deste 
Concurso Público possivelmente poderão ser encontradas na 
internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candida-
to deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de 
inscrição somente após tomar conhecimento dos requisitos 
necessários para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 
23 de maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data 
e horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a 
outros concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três 
reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utiliza-

da sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou 
consultar o desempenho/situação. É de inteira responsabili-
dade do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a 
senha cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de 

inscrição, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência 
bancária até a data de vencimento constante do boleto ban-
cário.Atenção para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente 
será considerado quitado após a respectiva compensação e 
se, por qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do 
candidato será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias na localidade em que 
se encontra o interessado, o boleto deverá ser pago ante-
cipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será 
aceito se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição 
por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferên-
cia, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por 
qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da ins-
crição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na página deste Concurso Público, durante e 
após o período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a 
sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do 
Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, 
ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção 
total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, 
seja qual for o motivo alegado, exceto ao candidato ampara-
do pela Lei Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no 
Capítulo 5 deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade 
pela devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de 
inscrições, a ficha de inscrição não estará mais disponibili-
zada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso 
Público poderão reimprimir seu boleto bancário, caso neces-
sário, no máximo até 04/07/2024, quando este recurso será 
retirado do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso 
Público. O candidato interessado - durante o período de 
inscrições - deverá indicar a utilização do nome social na 
ficha de inscrição, bem como preencher, assinar e encami-
nhar, por meio digital (upload), o requerimento de utilização 
do nome social emitido no momento do preenchimento da 
ficha de inscrição, juntamente com a cópia do documento de 
identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser 
feitas pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Can-
didato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio dos documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitaliza-
dos, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 
500 KB, por documento anexado, e em uma das seguintes 
extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis 
e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos 
enviados pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras 
formas não especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem 
a entrega condicional ou complementação de documentos ou 
retirada de documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de 
jurado

4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jura-
do a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério 
de desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado 
à vista de que será considerado o informado na data da 
inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função 
de jurado no período entre a data da vigência da referida Lei 
e a data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido 
pelo Poder Judiciário que comprove que exerceu a função 
de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de 
inscrições – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informan-
do a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
do documento por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 
KB e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada 
de documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de 
redução do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Can-
didato”, no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período 
das 10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data previs-
ta de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso 
previsto no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira parti-
cipar deste Certame, deverá acessar novamente a “Área do 
Candidato”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br), imprimir o boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o 
pagamento do valor da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, 
quando este recurso será retirado do site. Atenção para o 
horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa de 
inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – 
no período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou 
da documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas 
neste Capítulo deste Edital, nem a entrega condicional ou 
complementação de documentos ou retirada de documentos 
após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somen-
te para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condi-
ções especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da via-
bilidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data pre-
vista de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Edi-
tais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período 
de inscrições, o candidato deverá entrar em contato com a 
Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial 
ou na “Área do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará 
a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas 
ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do 
pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, 
que ficará em local reservado para tal finalidade e será res-
ponsável pela criança.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de 
arquivo(s) corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por 
quaisquer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada 
nos itens 4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) 
encaminhado(s) fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a 
declarar, mas não comprovar essa condição, conforme as 
instruções deste Capítulo, não será considerado jurado, para 
fins de uso no critério de desempate previsto neste Concurso 
Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade 
somente para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a 
condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “Editais e Documentos”, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com 
a condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá 
protocolar recurso contra esse indeferimento das 10h de 
25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato – RECURSOS”, 
seguindo as instruções ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no 
prazo mencionado no item 4.12.10. deste Edital será respon-
sável pelas consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indefe-
rimento de solicitação relativa à participação de candidato 
com a condição de jurado tem como data prevista para 
divulgação em 09/08/2024. Essa relação será publicada no 
Diário Oficial do Estado e disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de 
inscrição e/ou em qualquer procedimento que consta deste 
Edital são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena 
da nulidade da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, 
além de sujeitar o candidato às penalidades previstas em lei, 
não sendo admitida alteração e/ou qualquer inclusão após o 
período de solicitação do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de ins-
crições, a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão 
mais disponibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição 
pela internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são 
de sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a 
Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, 
sem prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o 

candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde 
que CUMULATIVAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma 
das séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- ves-
tibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 
5.1. deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 
23 de maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utiliza-

da sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou 
consultar o desempenho/situação. É de inteira responsabili-
dade do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a 
senha cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos 

nas alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato 
deverá encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição 
estudantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento simi-
lar, expedido por instituição de ensino público ou privado ou 
por entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remu-
neração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da 
condição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios 
citados nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste 
Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa 
de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link 
“Envio de Documentos” e realizar o envio dos documentos 
por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo 
Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei 
Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos 
parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se há compati-
bilidade ou não da deficiência com as atribuições da função 
autárquica a ser ocupada, nos termos dos artigos 3° e 4° 
da Lei Complementar Estadual n° 683/1992, observadas as 
seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for 
o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e 
em datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, 
devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias con-
tados do respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função 
a ser desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) 
dias, após a publicação do resultado no DOE, para solicitar a 
realização de junta médica pelo DPME para nova inspeção, da 
qual poderá participar profissional indicado pelo interessado, 
utilizando- se de requerimento disponível no sitio www.
planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso 
– Pré-Avaliação – pessoa com deficiência \> Formulário de 
Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - 
São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente 
no referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar pare-
cer conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua 
realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se 
fizer(em) constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou 
aquele que não comparecer na perícia médica ou na junta 
médica (se requerida), devendo, no entanto, permanecer na 
Lista Definitiva de Classificação Geral, desde que tenha obtido 
classificação nos termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece 
este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candida-
tos negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo 
também as que porventura vierem a surgir durante o prazo de 
validade do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, 
em caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e 
diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e par-
dos) a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) 
vaga e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 
(cinco) vagas entre os convocados, observado o disposto nos 
itens 9.11. e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo can-
didato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, 
definido como o conjunto de características visíveis do indi-
víduo, predominantemente, a cor da pele, a textura do cabelo 
e o formato do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam 
validar ou invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante 
no Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada 
neste Edital.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o can-
didato que se inscrever como pessoa com deficiência e que 
pretenda concorrer às vagas reservadas para candidatos com 
deficiência, poderá ser diferente, desde que requerido na ficha 
de inscrição e indicado no laudo médico emitido por especia-
lista na área de deficiência do candidato, não podendo, entre-
tanto, este tempo adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos 
para realização da prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo 
terão validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com 

rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e, 
para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar 
a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante 
o período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos 
no computador e/ou software mencionados na alínea “c”, 
deste item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato 
fiscal ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá 
indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se neces-
sitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e 
respectivas alíneas, deste Edital, não será considerado candi-
dato com deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá 
preparada as provas especiais e/ou não terá atendidas/provi-
denciadas as condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar 
a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 
interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o 
motivo alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscri-
ção como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/
ou de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instru-
ções ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável 
pelas consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além 
de figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome 
constante na Lista de Classificação Especial – pessoa com 
deficiência, conforme disposto no artigo 6º do Decreto Esta-
dual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perí-
cia através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do – DPME e disponibilizados, como subsídio, no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.
vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade 
original, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Ofi-
cial do Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência 
declarada se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º 
da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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d) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

e) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Políticas Públicas de Saúde;

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
30
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 10/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Médico/
Médico Oncologista pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, no sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto à Unicamp, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa será 
de 24 (vinte e quatro) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, a Universidade poderá solicitar 
o cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente da 
especificada neste edital, com o salário inicial correspondente a 
cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 24 (vinte e quatro) horas semanais, será de R$ 8.809,69 
correspondente ao Segmento Superior – nível S1B da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação Completa em Medicina, em 

Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. Residência Médica completa em Cancerologia Clínica 

e/ou Oncologia Clínica reconhecidas pelo MEC e/ou Especiali-
zação completa em Cancerologia Clínica (TECA) reconhecida 
pela Sociedade Brasileira de cancerologia/MEC e/ou Associação 
Médica Brasileira – AMB.

2.1.3. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.3 deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Prestar assistência médica ao paciente/cliente. Reali-

zar consulta e atendimento médico. Implementar ações para a 
promoção da saúde (prevenção, proteção e reabilitação) tanto 
individuais quanto coletivas. Coordenar programas e serviços 
em saúde. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. 
Elaborar documentos médicos. Realizar técnicas e procedimen-
tos de acordo com sua especialidade. Difundir conhecimentos 
médicos. Promover a saúde da família. Analisar e executar 
atividades inerentes à sua função. Participar de atividades de 
apoio ao ensino, pesquisa e extensão. Executar outras atividades 
correlatas a sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 
deles decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Médico/Médico 

Ginecologista, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP – Edital nº 09/2024 de Abertura de Inscrições 
- Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA MÉDICO/MÉDICO GINECOLOGISTA:
CONHECIMENTOS GERAIS
Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implan-

tação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil 
– Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políti-
cas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças 
de notificação compulsória Nacional. Calendário Nacional de 
Vacinação. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. 
Decreto Federal nº 7.508/2011. Rede de Atenção à Saúde. 
Princípios da Atenção Primária. Política Nacional de Atenção 
Básica. Determinantes Sociais e Processos de Saúde-doença. 
Linhas de cuidados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
• Hemorragias do primeiro trimestre da gravidez.
• Climatério.
• Doença inflamatória pélvica.
• Endometriose.
• Infertilidade conjugal.
• Sangramento uterino anormal.
• Métodos de controle da fertilidade.
• Miomatose uterina.
• Síndromes endócrinas em ginecologia.
• Vulvovaginites e cervicites.
• Distopias e incontinência urinária.
• Dor pélvica crônica.
• Cuidados perioperatórios em cirurgias ginecológicas.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
i) Sorologias para Hepatite C e B (com ANTI-HBs) – validade 

06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados como subsídio no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:12



terça-feira, 14 de maio de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (91) – 271

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
30
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
aos horários, aos locais de aplicação das provas e às notas 
mínimas exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata 
este Capítulo, não serão computados para efeito do preen-
chimento das vagas destinadas exclusivamente a candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que 
fizerem opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao 
disposto neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às 
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classificação no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrên-
cia não serão computados para efeito do preenchimento das 
vagas reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro 
(preto ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte 
na lista classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com defici-
ência e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação 
e habilitação do candidato com deficiência deste Edital. No 
caso de classificação, constará das duas listas específicas, 
devendo ser convocado a ocupar a primeira vaga disponível 
dentre aquelas a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido 
classificado neste concurso público, na Lista de Classificação 
Especial - Pessoas com Deficiência, mas que não tiver com-
provada sua deficiência, subsistirá o direito de permanecer 
na lista reservada aos negros (pretos ou pardos), salvo com-
provada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, 
ser convocado primeiramente para o provimento de vaga 
destinada a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e 
benefícios assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou 
pardo), classificado, além de figurar na Lista de Classifi-
cação Geral, terá seu nome constante da Lista Especial de 
classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodecla-
rado preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reser-
vadas, nos termos deste Edital, será avaliado por banca de 
identificação étnico-racial, designada especificamente para a 
confirmação da veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de hete-
roidentificação será publicado Diário Oficial do Estado e 
disponibilizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da 
VUNESP, www.vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste 
concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confir-
mada em procedimento de identificação étnico-racial pela 
banca de identificação poderá interpor recurso, contra a 
decisão proferida, obedecendo os prazos e procedimentos 
constantes do Capítulo 14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento 
de heteroidentificação constarão de edital específico de con-
vocação para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais 
recursos interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será 
realizado por Comissão de Heteroidentificação conforme 
disposto no item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 
(duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das 
fotos coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por 
meio de edital de divulgação da classificação prévia e convo-
cação para o registro fotográfico, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE e disponibilizado como subsídio, nos sites 
da Funcação VUNESP (www.vunesp.com.br) e na área do 
candidato e da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for 
confirmada após a verificação na primeira etapa, serão con-
vocados para averiguação telepresencial, por meio de Edital 
de convocação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e 
disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concur-
so público, quaisquer registros ou documentos pretéritos 
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões 
referentes à confirmação em procedimentos de heteroidenti-
ficação realizados em concursos públicos federais, estaduais, 
distritais e municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato 
que:

a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 
etapas do procedimento de identificação étnico-racial na 
data, horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme 
disposto no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que 
tenha obtido nota suficiente para a aprovação nas vagas 
reservadas à ampla concorrência e independentemente de 
alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-
-racial e de gênero e seus membros deverão atender a crité-
rios de imparcialidade e de ausência de conflito de interesse 
com relação aos candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo 
candidato no concurso público o critério fenotípico definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, 
predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o 
formato do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam 
validar ou invalidar a condição étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, 
criada especificamente para julgamento de recurso inter-
posto por candidato não confirmado em procedimento de 
identificação étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital 
será composta por membros distintos daqueles que fizeram 
parte da banca de identificação étnico-racial, também indica-
dos pela CADER, observando a forma de composição prevista 
no item 10.1.1. deste Edital.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não 
comprovação da condição de pessoa com deficiência ou 
pela incompatibilidade da deficiência com as atribuições da 
função a ser desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 
(cinco) dias, após a publicação do resultado no DOE, para 
solicitar a realização de junta médica pelo DPME para nova 
inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo 
interessado, utilizando- se de requerimento disponível no 
sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – pessoa com deficiência \> 
Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de aten-
dimento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n 
– Glicério - São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar 
parecer conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de 
sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postu-
lada, na perícia médica e na junta médica, caso seja requeri-
da, o candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se 
fizer(em) constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou 
aquele que não comparecer na perícia médica ou na junta 
médica (se requerida), devendo, no entanto, permanecer 
na Lista Definitiva de Classificação Geral, desde que tenha 
obtido classificação nos termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece 
este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elabora-
da somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, 
a deficiência não poderá ser arguida para justificar a conces-
são de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou 
aposentadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candida-
tos negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo 
também as que porventura vierem a surgir durante o prazo 
de validade do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentu-
al serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequen-
te, em caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) 
e diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vie-
rem a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos 
e pardos) a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª 
(duodécima) vaga e assim sucessivamente, observando-se o 
intervalo de 5 (cinco) vagas entre os convocados, observado 
o disposto nos itens 9.11. e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candida-
tos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos 
no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito 
cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo 
candidato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, 
definido como o conjunto de características visíveis do indi-
víduo, predominantemente, a cor da pele, a textura do cabelo 
e o formato do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam 
validar ou invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de 
vaga destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando 
da inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODE-
CLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, 
constante no Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 
KB, por documento anexado, e em uma das seguintes exten-
sões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada 
neste Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetu-
ada no prazo estabelecido e exclusivamente para este con-
curso público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o dis-
posto neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reser-
vadas para candidatos negros (pretos e pardos), passando a 
concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo aceito 
em nenhuma hipótese questionamento posterior a respeito 
dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão 
publicadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, 
como subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais e Docu-
mentos”, na data prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscri-
ção para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros 
caberá recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 
23h59min de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, 
seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável 
pelas consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer 
inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de 
candidatos negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
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b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 
e Pardo)

c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Médico/Médico 

Oncologista, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP – Edital nº 10/2024 de Abertura de Inscrições 
- Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA Médico/Médico Oncologista:
CONHECIMENTOS GERAIS
Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implan-

tação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil 
– Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políti-
cas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças 
de notificação compulsória Nacional. Calendário Nacional de 
Vacinação. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. 
Decreto Federal nº 7.508/2011. Rede de Atenção à Saúde. 
Princípios da Atenção Primária. Política Nacional de Atenção 
Básica. Determinantes Sociais e Processos de Saúde-doença. 
Linhas de cuidados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Com relação ao câncer gine-

cológico e mamário: epidemiologia, biologia molecular relacio-
nada. Aspectos etiológicos, diagnósticos, anatomopatológicos, 
clínicos e terapêuticos relacionados às enfermidades nos sis-
temas trato ginecológico e mama. Rastreamento, diagnóstico, 
tratamento e seguimento da: neoplasia de mama; neoplasia 
de ovário, tuba uterina e primária de peritônio; neoplasia do 
colo do útero; neoplasia do endométrio; neoplasia da vulva; 
neoplasia da vagina; e neoplasia trofoblástica gestacional. Diag-
nóstico, diagnóstico diferencial, tratamento e seguimento de 
doença metastática relacionada ao trato ginecológico e mama. 
Emergências oncológicas. Suporte terapêutico oncológico e 
analgesia. Farmacocinética e toxicidade dos quimioterápicos, 
imunoterápicos, anticorpos monoclonais, fatores de crescimento 
e hormonioterápicos. Bases gerais do tratamento radioterápico. 
Radiossensibilidade e radiorresistência dos tumores. Bases da 
quimioterapia; terapia de alvo molecular e imunoterapia no tra-
tamento do câncer. Cuidados paliativos. Princípios da Bioética.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
i) Sorologias para Hepatite C e B (com ANTI-HBs) – validade 

06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 11/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Editor pela Carreira de Profissio-
nais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, no sob 
a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 

ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Políticas Públicas de Saúde;

d) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

e) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);
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6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, bem 
como as que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, será de 25 (vinte e cinco) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 25 (vinte e cinco) horas semanais, será de R$ 8.390,17 cor-
respondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação completa em Comunicação 

social - Jornalismo ou em Jornalismo ou em Letras ou em 
Editoração ou em Estudos Literários, em instituições de ensino 
reconhecidas pelo MEC.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. 
deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Editar livros, jornais e revistas impressos e eletrônicos; 

editar textos e imagens para publicação; garantir a adequação 
da publicação às normas editoriais; selecionar o material a ser 
publicado; definir pauta e planejamento editorial; coordenar o 
processo de edição; pesquisar novos projetos editoriais; procurar 
autores e articulistas; acompanhar a produção dos concorrentes; 
detectar lacunas no mercado editorial e tendências editoriais; 
gerenciar a editoração; participar na divulgação da obra; 
responsabilizar-se pela publicação. Participar de atividades de 
apoio ao ensino, pesquisa e extensão. Executar outras atividades 
correlatas a sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Noções de Informática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
10
30
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados, como subsídio, no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).
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13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2.1.1 - No caso de recursos referentes à alínea “i” do 
item 14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimen-
tos constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3 - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2 - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3 - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4 - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5 - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6 - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7 - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.11. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15 - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Língua Portuguesa;

d) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Noções de Informática;

e) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

f) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);
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4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a 
sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candi-
dato”, no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela 
Lei Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 
5 deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade 
pela devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de 
inscrições, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada 
no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Públi-
co poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, 
no máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso 
Público. O candidato interessado - durante o período de inscri-
ções - deverá indicar a utilização do nome social na ficha de 
inscrição, bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio 
digital (upload), o requerimento de utilização do nome social 
emitido no momento do preenchimento da ficha de inscrição, 
juntamente com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser 
feitas pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos envia-
dos pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de 
jurado

4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 
a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério 
de desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado 
à vista de que será considerado o informado na data da 
inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função 
de jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e 
a data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de 
inscrições – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informan-
do a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do 
documento por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 
KB e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por 
quaisquer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada 
nos itens 4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) 
encaminhado(s) fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a decla-
rar, mas não comprovar essa condição, conforme as instruções 
deste Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso 
no critério de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somen-
te para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá proto-
colar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 
às 23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável 
pelas consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial 
do Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de 
inscrição e/ou em qualquer procedimento que consta deste 
Edital são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena 
da nulidade da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, 
além de sujeitar o candidato às penalidades previstas em lei, 
não sendo admitida alteração e/ou qualquer inclusão após o 
período de solicitação do benefício.

2.1.2.1 - Serão considerados para fins de comprovação 
de experiência profissional: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (cópias legíveis dos dados de identificação, foto e contra-
tos de trabalho) e/ou Declaração de Empregador e/ou Contrato 
de trabalho de modo a permitir a averiguação de veracidade e 
acuidade das informações. A declaração é obrigatória nos casos 
em que a nomenclatura da função na carteira de trabalho não 
estiver de forma clara que permita comprovar os requisitos de 
experiência, devendo neste caso serem especificadas as ativi-
dades desempenhadas ou ainda apresentação de portfólio, ou 
álbum de fotografia ou outro material que comprove a experi-
ência solicitada. Serão consideradas atividades de estágio. Serão 
consideradas atividades de estágio.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1.possuir os requisitos estabelecidos no(s) item(ns) 
2.1.1. e 2.1.2. deste edital;

2.2..2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6.atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Elaborar, implementar, desenvolver e aperfeiçoar sis-

temas, processos e equipamentos automatizados. Testar, realizar 
a manutenção e assessorar a comercialização de sistemas e 
equipamentos automatizados. Coordenar atividades de traba-
lho. Elaborar documentação técnica. Participar de atividades de 
apoio ao ensino, pesquisa e extensão.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados - cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da 
publicação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e 
julgados com entrada em vigor após a publicação do Edital 
de Abertura de Inscrições poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda 
que não expressa no conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA PROFISSIONAL DA ARTE, CULTURA E COMUNI-

CAÇÃO/EDITOR:
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos 

tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antô-
nimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, 
verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 
que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pro-
nominal. Crase.

Noções de Informática: MS-Windows 10 ou superior, 
MS-Office 2019 (Word, Excel e PowerPoint) ou superior e 
Office 365. Correio Eletrônico e Internet: navegação, conceitos 
de URL, páginas seguras, links, sites, busca e impressão de 
páginas. Uso da nuvem computacional: armazenamento e 
compartilhamento de arquivos, trabalho online em arquivos 
compartilhados, recursos de reunião virtual (Google Meet ou 
MSTeams), apresentações nesta plataforma e segurança da 
informação em drives compartilhados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
• - Edição e editoração.
• - Normas editoriais.
• - Seleção de material: seleção e avaliação de conteúdo, 

publicação e público-alvo.
• - Planejamento editorial.
• - Coordenação do processo de edição.
• - Pesquisa de projetos editoriais.
• - Acompanhamento dos concorrentes.
• - Gerenciamento da editoração.
• - Divulgação e lançamento das obras.
• - Interação com autores e usuários.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 
27 de abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 
21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de 

idade) – validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima 

de 40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste 
Anexo, deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Cam-

pus da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP 
- Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 

515 – Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segun-

da-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 12/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
de Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais 
pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE, para atuar em Gestão Orçamentária, sob 
a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto ao Núcleo Interdisciplinar 
de Pesquisas Teatrais da UNICAMP – LUME, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, 
para participação neste Concurso, as regras contidas no 
artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto 
nº 3.298/1999, na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 
683/1992 e no Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candida-
tos negros (pretos e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da 
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp e demais legislações vigentes 
sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, será 
de 40 (quarenta) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, a Universidade poderá soli-
citar o cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente 
da especificada neste edital, com o salário inicial correspon-
dente a cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jorna-
da de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 8.390,17 cor-
respondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1. - Escolaridade: Graduação Completa em Instituição 

de Ensino reconhecida pelo MEC
2.1.2. - Experiência: Experiência comprovada em gestão e 

prestação de contas para Produção Teatral.
2.1.1. - Experiência: Experiência comprovada em Produção 

Teatral e elaboração e submissão de projetos culturais.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constitui-
ção Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNI-
CAMP. Passado o período do estágio probatório e tendo sido 
considerado apto, o admitido passará a gozar da estabilidade 
prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das pre-

sentes instruções pelos candidatos e no compromisso tácito 
de aceitação das condições deste Concurso Público, tais como 
aqui se acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será 
publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) 
anos a contar da data de publicação do edital de homologa-
ção no Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorroga-
do por igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponi-
bilidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período 
de validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição 
com todas as suas consequências, sem prejuízo das demais 
medidas de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
constará em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualiza-
ção de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o 
candidato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - 
Público: - na - área - do - candidato - acessando - o 
- link http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decor-
rentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões 

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Públi-

co serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela 

Fundação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.
br, por meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 
3874 6300, nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 
às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: 
na UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria 
Geral de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas 
deste Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais 
e de comunicados referentes a este Concurso Público é de 
responsabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a 
ser contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro 

(Preto e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da 

Arte, Cultura e Comunicação/Editor, da carreira de Profissio-
nais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da 
Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital 
nº 11/2024 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de 
atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei 
eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido nota 
suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo 
esta imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:13

Clecio
Realce
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a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, 
no dia da aplicação das provas, reglete e punção, podendo 
utilizar-se de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) 
no período de inscrições. Seus cadernos serão confecciona-
dos no tamanho de fonte informado em sua ficha de inscri-
ção, que poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o 
tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação 
com fontes maiores do que 28 não serão atendidas, e a 
ampliação será disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte 
terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utiliza-
dos durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, 
o candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efe-
tuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, 
durante o período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de uti-
lização de software, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Serão disponibilizados computador/notebook, 
com o software NVDA disponível para uso durante a reali-
zação de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técni-
cos no computador e/ou software mencionados na alínea 
“c”, deste item, deste Edital, será disponibilizado ao candi-
dato fiscal ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá 
indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 
necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especia-
lista, bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá 
indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 
necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição 

de respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., 
e respectivas alíneas, deste Edital, não será considerado 
candidato com deficiência, para fins deste Certame e/ou não 
terá preparada as provas especiais e/ou não terá atendidas/
providenciadas as condições especiais para a realização 
das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar 
a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 
interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o 
motivo alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condi-
ções especiais para prestar/realizar a prova será analisada 
com base no laudo médico enviado pelo candidato. O aten-
dimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à 
análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quais-
quer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito de participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo defe-
rimentos e indeferimentos relativos às solicitações de ins-
crição como pessoa com deficiência e/ou relativos às solici-
tações de provas especiais e/ou relativos às solicitações de 
condições especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será 
publicada no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, 
como subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais e Docu-
mentos”, na data prevista de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de 
inscrição como pessoa com deficiência e/ou de provas 
especiais e/ou de condições especiais para prestação 
da(s) prova(s) caberá recurso no período das 10 horas de 
25/07/2024 às 23h59min 26/07/2024, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato - 
RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no 
prazo mencionado no item 8.14.1. deste Edital será respon-
sável pelas consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área 
do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. 
deste Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de 
candidato da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além 
de figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome 
constante na Lista de Classificação Especial – pessoa com 
deficiência, conforme disposto no artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que 
terão ciência quanto à data, horário e local de realização 
dessa perícia através de editais a serem publicados em 
Diário Oficial do Estado – DOE pelo Departamento de Perí-
cias Médicas do Estado – DPME e disponibilizados, como 
subsídio, no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e da 
Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste 
concurso público, que é regulamentado por este Edital, 
quando convocado, deverá, munido de documento de 
identidade original, submeter-se à perícia médica no Órgão 
Médico Oficial do Estado – DPME, objetivando verificar se 
a deficiência declarada se enquadra nos termos do art. 2º 
da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas 
– aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 
de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 
pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 
nº 5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não 
da deficiência com as atribuições da função autárquica a 
ser ocupada, nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Com-
plementar Estadual n° 683/1992, observadas as seguintes 
disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá compa-
recer à perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (con-
forme previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) cir-
cunstanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doenças (CID);

683/1992, no Decreto Estadual nº 59.591/2013, na pro-
porção de 5% (cinco por cento) das vagas que surgirem, 
desde que atinjam de cinco a dez vagas, conforme pre-
visto no artigo 1°, § 4º da Lei Complementar Estadual nº 
683/1992, e cujas atribuições sejam compatíveis com sua(s) 
deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá veri-
ficar se as atribuições da função, especificadas no item 
- 3.1.,deste Edital, são compatíveis com suas deficiências, 
sem prejuízo do procedimento previsto nos itens 8.16 a 
8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma 
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do 
art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada 
pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e 
incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto 
de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º 
do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, 
e demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que 
vierem a surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 
59.591/13, com a redação dada pelo Decreto Estadual nº 
60.449/14, os candidatos com deficiência serão convocados 
a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), a 50ª (quinquagé-
sima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste Concurso Público, 
e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) 
vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste 
Concurso em igualdade de condições com os demais candi-
datos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação 
e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas nos termos do artigo 3º, do Decreto 
Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, 
quando da inscrição, no campo destinado para tal finali-
dade o tipo de deficiência que possui, bem como se deseja 
concorrer na condição de pessoa com deficiência às vagas 
existentes e as que surgirem durante o prazo de validade 
para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o 
candidato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Defici-
ência”, a condição de deficiente, informando o CID, obser-
vando o disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID da doença que acomete o candidato. O laudo médico 
deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, bem 
como o nome, a assinatura e o CRM do profissional respon-
sável pela emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos 
a contar da data de início da inscrição deste Concurso 
quando a deficiência for permanente ou de longa duração e 
de 1 (um) ano a contar da data de início da inscrição deste 
Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 
deficiência permanente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica 
aos laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candi-
dato que desejar concorrer como pessoa com deficiência 
deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar 
a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Docu-
mentos” no campo “Requerimento para inscrição como 
Deficiente” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitaliza-
do, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 
500 KB, por documento anexado, e em uma das seguintes 
extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de 
condição especial para a realização da prova, no período de 
inscrições – deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condi-
ções especiais de que necessita como por exemplo: –tempo 
diferenciado para a realização da prova, prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor 
ou outras condições que deverão estar claramente informa-
das na ficha de inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar 
a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documen-
tos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento 
com Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por 
meio digital (upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e 
verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o can-
didato que se inscrever como pessoa com deficiência e que 
pretenda concorrer às vagas reservadas para candidatos 
com deficiência, poderá ser diferente, desde que requerido 
na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido 
por especialista na área de deficiência do candidato, não 
podendo, entretanto, este tempo adicional ultrapassar 
60 (sessenta) minutos para realização da prova escrita 
objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo 
terão validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com 

rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão ofe-

recidas provas no sistema braile, desde que solicitadas no 
período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas 
em braile e, para a folha de respostas, por um fiscal desig-
nado para tal finalidade (fiscal transcritor).

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá 
sua inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candida-
to que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite 
de condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas 
que necessitar de condição especial para a realização das 
provas – no período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comproba-
tória que justifique a condição especial solicitada, contendo 
o nome completo do candidato, bem como o nome, assina-
tura, carimbo e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste 
Edital, o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar 
a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documen-
tos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento 
com Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico 
e/ou da documentação comprobatória, por meio digital 
(upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória 
para envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por docu-
mento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, 
por e-mail ou por quaisquer outras formas não especifica-
das neste Capítulo deste Edital, nem a entrega condicional 
ou complementação de documentos ou retirada de docu-
mentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade 
somente para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condi-
ções especiais durante o período de inscrições e/ou aquele 
que a solicitar, mas não a comprovar nos termos do que 
estabelecem os itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, 
não terá as condições especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para 
prestar/realizar a(s) prova(s) será analisada com base no 
laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito 
de atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como sub-
sídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, 
na data prevista de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no 
prazo mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsá-
vel pelas consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitações de condições especiais para 
realização da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período 
de inscrições, o candidato deverá entrar em contato com a 
Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento 
especial ou na “Área do Candidato” no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas 
ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 
do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, 
que ficará em local reservado para tal finalidade e será 
responsável pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reser-
vada e será o responsável pela guarda da criança. Este 
estará submetido a todas as normas constantes neste 
Edital regulamentador deste Certame, inclusive no tocante 
à apresentação de original de um dos documentos de identi-
ficação elencados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
bem como ao uso de equipamentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante 
adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
da criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de con-
dição especial para amamentação, seguindo as instruções 
ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização da 
prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com 
deficiência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no 
presente Concurso Público observará as regras contidas no 
artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto 
Federal nº 3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão 
mais disponibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição 
pela internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) 
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comu-
nicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação 
do candidato deste Concurso Público, importando em 
anulação da inscrição e dos demais atos praticados pelo 
candidato, sem prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o 

candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde 
que CUMULATIVAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma 
das séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- 
vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou 
pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 
5.1. deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas 
de 23 de maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 
2024 - solicitar a redução do pagamento da correspondente 
taxa de inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no 
endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Aber-
tura de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utiliza-

da sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou 
consultar o desempenho/situação. É de inteira responsabi-
lidade do candidato manter o sigilo e usar adequadamente 
a senha cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos 

nas alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato 
deverá encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição 
estudantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino público ou priva-
do ou por entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber 
remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da 
condição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobató-
rios citados nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 
5.3. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa 
de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link 
“Envio de Documentos” e realizar o envio dos documentos 
por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitaliza-
dos, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 
500 KB, por documento anexado, e em uma das seguintes 
extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis 
e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos envia-
dos pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras 
formas não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a 
entrega condicional ou complementação de documentos ou 
retirada de documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de 
redução do pagamento da taxa de inscrição na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar 
novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário 
até 04 /07/ 2024, quando este recurso será retirado do site, 
bem como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscri-
ção reduzido até a data de vencimento constante do boleto 
bancário. Atenção para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no perí-
odo das 10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no 
prazo mencionado no item 5.7. deste Edital será responsá-
vel pelas consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como 
subsídio, no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com 
data prevista de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso 
previsto no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira par-
ticipar deste Certame, deverá acessar novamente a “Área 
do Candidato”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), imprimir o boleto até 04/07/2024, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição pleno 
até 05/07/2024, quando este recurso será retirado do site. 
Atenção para o horário bancário.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:13



278 – São Paulo, 134 (91) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 14 de maio de 2024

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento 
de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 
12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo considera-
do ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização das provas, documento de identidade, 
conforme a na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia de docu-
mento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data 
de realização da prova. O candidato poderá participar das 
provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digi-
tal em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira 
funcional de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvi-
da em relação à fisionomia/identidade do candidato que 
estiver utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada 
da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candi-
dato que se apresentar após o horário estabelecido para 
o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato às provas, nem aplicação de provas fora do local, 
da data e do horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local 
em que estiver prestando as provas.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispos-
tos no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com 
as consequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao 
sexo, à data de nascimento, ao endereço residencial etc, 
deverão ser corrigidos pelo próprio candidato, acessando a 
“Área do Candidato \> Meu Cadastro”, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), clicando no link deste 
Concurso Público, digitando seu CPF e a senha cadastrada 
no momento da inscrição e efetuando a correção cadastral 
necessária até 2 (dois) dias após a aplicação das provas.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva 
correção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 
12.10 deste Edital, arcará exclusivamente com as consequ-
ências advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer 
outro equipamento eletrônico de comunicação deverão 
permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados, 
durante todo o tempo em que o candidato permanecer no 
local de realização das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer emba-
lagem para a guarda de objetos pessoais do candidato, 
principalmente equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. 
deste Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, 
e a mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer 
embaixo da carteira do candidato durante todo o tempo em 
que o mesmo permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admi-
tida comunicação entre os candidatos, nem qualquer espé-
cie de consulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos 
ou anotações, uso de telefone celular, tablet ou similares, 
uso de gravador ou de qualquer material que não seja o 
estritamente permitido, nem o uso de boné/gorro/chapéu ou 
similares, nem de óculos de sol e de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer 
equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da 
sala de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais 
pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor 
auricular, relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o 
período de permanência do candidato no local de provas, 
dentro dessa embalagem, que deverá também, permanecer 
lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer des-
ligados e lacrados, bem como com seus alarmes desabi-
litados, até a saída do candidato do prédio de aplicação 
de provas.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, 
gorro, chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante 
a realização das provas, deverá ter justificativa médica para 
tal e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o candidato poderá ser 
excluído deste Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, 
tais como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no 
chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, onde deve-
rão permanecer até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais em 
ambientes dos locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a 
lisura e idoneidade deste Concurso Público, o que é de 
interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, 
bem como a sua autenticidade, solicitará aos candidatos, 
autenticação digital, a reprodução de uma frase e a assina-
tura, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, 
e a assinatura do candidato, na lista de presença das provas, 
visam atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou partici-
pação de outras pessoas para a realização das provas e/ou 
transcrição das respostas, salvo em caso em que o candida-
to tenha obtido autorização em sua solicitação para esse 
fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fis-
cal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candi-
dato que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação 
oficial publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qual-
quer que seja o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do 
horário estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação confor-
me estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das 
provas:

d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do 
fiscal e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de 
questões e/ou outros materiais não permitidos e/ou portan-
do algum(ns) de seus pertences pessoais;

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-
-racial e de gênero e seus membros deverão atender a crité-
rios de imparcialidade e de ausência de conflito de interesse 
com relação aos candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo 
candidato no concurso público o critério fenotípico definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, 
predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o 
formato do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam 
validar ou invalidar a condição étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, 
criada especificamente para julgamento de recurso inter-
posto por candidato não confirmado em procedimento de 
identificação étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital 
será composta por membros distintos daqueles que fizeram 
parte da banca de identificação étnico-racial, também 
indicados pela CADER, observando a forma de composição 
prevista no item 10.1.1. deste Edital.

11. - Das provas
11.1. - Este Concurso Público constará das seguintes 

provas:
a) prova escrita objetiva e
b) prova escrita dissertativa.
11.2. - A prova escrita objetiva e a prova escrita disser-

tativa - de caráter eliminatório e classificatório - versarão 
sobre o conteúdo programático constante no Anexo 3 do 
presente Edital.

11.3. - As provas escrita objetiva e escrita dissertativa 
serão compostas de:

Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
40
1
Prova Escrita Dissertativa - Nº de questões - Peso
- Conhecimentos Específicos - 2 - 2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candida-

to, necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla 

escolha, com 5 alternativas cada uma, sendo considerada 
apenas uma alternativa correta.

11.4. A prova escrita dissertativa:
11.4.1. avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para-
rascunho e para resposta definitiva.

11.5. As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) 
horas para realizá-las.

12. - Da prestação das provas escrita objetiva e escrita 
dissertativa

12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Cam-
pinas/SP.

12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das 
provas na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o 
motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades 
próximas, sem qualquer responsabilidade quanto às despe-
sas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escrita objetiva e escrita dissertativa 
serão realizadas: no período da tarde na data prevista de 
18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização das provas serão publicadas e confirma-
das por meio de Edital de Convocação, no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, nos 
sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato 
nas provas na respectiva data, no local e no horário cons-
tantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas terão o horário de início definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo ale-
gar qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua 
ausência ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, 
se o nome do candidato não constar do Edital de Convoca-
ção para as provas, esse deverá entrar em contato com o 
Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candida-
to”, no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste 
Edital o candidato poderá participar deste Concurso Público 
mediante o preenchimento e assinatura, no dia das provas, 
de formulário específico (inclusão condicional), desde que 
proceda à entrega do original do comprovante de pagamen-
to da correspondente taxa de inscrição efetuado nos moldes 
previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste 
Edital será realizada de forma condicional, sujeita à poste-
rior verificação quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da ins-
crição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local desig-
nado para a realização das provas, no horário estabelecido 
no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de iden-
tificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional 
de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 
de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais 
de identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN), 
Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habi-
litação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a 
conferência será feita exclusivamente por meio do acesso 
ao documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do 
Edital de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

provas o candidato que apresentar, um dos documentos dis-
criminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde 
que permita, com clareza, a sua identificação.

23h59min de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECUR-
SOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no 
prazo mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsá-
vel pelas consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao 
indeferimento de solicitação de inscrição para concorrer 
às vagas reservadas à candidatos negros será publicado no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na 
data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer 
inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de 
candidatos negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, aos horários, aos locais de aplicação das provas 
e às notas mínimas exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) apro-
vados que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de 
que trata este Capítulo, não serão computados para efeito 
do preenchimento das vagas destinadas exclusivamente a 
candidatos negros (pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que 
fizerem opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao 
disposto neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às 
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
sua classificação no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) apro-
vados dentro do número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preen-
chimento das vagas reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro 
(preto ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte 
na lista classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas 
para candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas 
sejam abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com defici-
ência e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação 
e habilitação do candidato com deficiência deste Edital. No 
caso de classificação, constará das duas listas específicas, 
devendo ser convocado a ocupar a primeira vaga disponível 
dentre aquelas a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido clas-
sificado neste concurso público, na Lista de Classificação 
Especial - Pessoas com Deficiência, mas que não tiver com-
provada sua deficiência, subsistirá o direito de permanecer 
na lista reservada aos negros (pretos ou pardos), salvo 
comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, 
ser convocado primeiramente para o provimento de vaga 
destinada a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e 
benefícios assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou 
pardo), classificado, além de figurar na Lista de Classifi-
cação Geral, terá seu nome constante da Lista Especial de 
classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodecla-
rado preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reser-
vadas, nos termos deste Edital, será avaliado por banca de 
identificação étnico-racial, designada especificamente para 
a confirmação da veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de hete-
roidentificação será publicado Diário Oficial do Estado e 
disponibilizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da 
VUNESP, www.vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste 
concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confir-
mada em procedimento de identificação étnico-racial pela 
banca de identificação poderá interpor recurso, contra a 
decisão proferida, obedecendo os prazos e procedimentos 
constantes do Capítulo 14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação 
pela banca revisora, o candidato será eliminado do certame. 
Não caberá novo recurso da decisão proferida pela banca 
revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento 
de heteroidentificação constarão de edital específico de 
convocação para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial 
será registrado de forma eletrônica através de foto e/ou 
filmagem, podendo o registro ser utilizado na análise de 
eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será 
realizado por Comissão de Heteroidentificação conforme 
disposto no item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 
2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das 
fotos coletadas em momento oportuno, a ser divulgado 
por meio de edital de divulgação da classificação prévia e 
convocação para o registro fotográfico, publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE e disponibilizado como subsídio, 
nos sites da Funcação VUNESP (www.vunesp.com.br) e na 
área do candidato e da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for 
confirmada após a verificação na primeira etapa, serão con-
vocados para averiguação telepresencial, por meio de Edital 
de convocação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação 
VUNESP (www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da 
UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concur-
so público, quaisquer registros ou documentos pretéritos 
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões 
referentes à confirmação em procedimentos de heteroi-
dentificação realizados em concursos públicos federais, 
estaduais, distritais e municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato 
que:

a - não comparecer, quando convocado, a qualquer das 
etapas do procedimento de identificação étnico-racial na 
data, horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme 
disposto no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que 
tenha obtido nota suficiente para a aprovação nas vagas 
reservadas à ampla concorrência e independentemente de 
alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos 
no edital de convocação para a realização da perícia médica 
e/ou para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for 
o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica 
e da junta médica, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado – DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, por meio de 
editais distintos e em datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, 
devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias 
contados do respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não 
comprovação da condição de pessoa com deficiência ou 
pela incompatibilidade da deficiência com as atribuições da 
função a ser desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 
(cinco) dias, após a publicação do resultado no DOE, para 
solicitar a realização de junta médica pelo DPME para nova 
inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado, utilizando- se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – 
DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pessoa com deficiência 
\> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de aten-
dimento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – 
Glicério - São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar 
parecer conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de 
sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferi-
da pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função 
postulada, na perícia médica e na junta médica, caso seja 
requerida, o candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se 
fizer(em) constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou 
aquele que não comparecer na perícia médica ou na junta 
médica (se requerida), devendo, no entanto, permanecer 
na Lista Definitiva de Classificação Geral, desde que tenha 
obtido classificação nos termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece 
este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será ela-
borada somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, 
a deficiência não poderá ser arguida para justificar a con-
cessão de restrição funcional, licença por motivo de saúde 
ou aposentadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da 
Lei 12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Delibe-
ração CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos 
candidatos negros (pretos e pardos) o percentual de 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas neste concurso públi-
co, incluindo também as que porventura vierem a surgir 
durante o prazo de validade do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percen-
tual serão elevadas para o primeiro número inteiro subse-
quente, em caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro 
décimos) e diminuído para o número inteiro imediatamente 
inferior, em caso de fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vie-
rem a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos 
e pardos) a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª 
(duodécima) vaga e assim sucessivamente, observando-se o 
intervalo de 5 (cinco) vagas entre os convocados, observado 
o disposto nos itens 9.11. e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candida-
tos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos 
no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito 
cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo 
candidato, será utilizado exclusivamente o critério fenotí-
pico, definido como o conjunto de características visíveis 
do indivíduo, predominantemente, a cor da pele, a textura 
do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas ou 
não, permitam validar ou invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de 
vaga destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quan-
do da inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição 
essa condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODE-
CLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, 
constante no Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link 
“Envio de Documentos” e realizar o envio da declaração, 
por meio digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 
500 KB, por documento anexado, e em uma das seguintes 
extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou 
com rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado 
pelos correios ou por quaisquer formas que não a especifi-
cada neste Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetu-
ada no prazo estabelecido e exclusivamente para este con-
curso público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o dis-
posto neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reser-
vadas para candidatos negros (pretos e pardos), passando a 
concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo aceito 
em nenhuma hipótese questionamento posterior a respeito 
dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão 
publicadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, 
como subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais e Docu-
mentos”, na data prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscri-
ção para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros 
caberá recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 
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inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.4. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.5. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.6. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.7. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.8. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.9. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.10. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.11. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.12. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.13. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
constará em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

b) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.6.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos,

conforme parágrafo único, do artigo 27, do Estatuto do 
Idoso;

b) que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) com maior número de acertos na prova escrita objetiva;
d) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
e) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 

Federal nº 11.689/2008.
13.8.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 

o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.9.1. não comparecer às provas;
13.9.2. não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. for considerado habilitado na prova escrita objetiva, 

mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com asatribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.13. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os - candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.14. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos)

inscritos, aprovados e aptos para o exercício da função a 
que se refere este Concurso Público, será elaborada somente a 
Lista de Classificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1. - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.2. deste Edital);
f) - ao resultado das provas; (vide determinação constante 

do item 14.2.3. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.2. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.2.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.2.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2.3. Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.3. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 

12.22.3. A prova deverá ser manuscrita, em letra 
legível, com caneta esferográfica de tinta de cor preta. 
12.22.3.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta 
de tinta de outra cor para o preenchimento das respostas 
poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a 
nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se digitalizar as 
respostas para a correção.

12.22.4. Não será admitido o uso de qualquer outra 
folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 
definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, 
o candidato deverá atentar para os espaços específicos 
destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim 
de que não seja prejudicado.

12.22.5. O campo reservado para a resposta definitiva 
será o único válido para avaliação da prova. O campo reser-
vado para rascunho é de preenchimento facultativo e não 
será considerado para avaliação.

12.22.6. Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a 
duração das provas escritas (objetiva e dissertativa), não 
será concedido tempo adicional para o candidato continuar 
respondendo questão objetiva ou questão dissertativa 
ou procedendo à transcrição para a folha de respostas e/
ou para o rascunho do gabarito e/ou para a parte defi-
nitiva do caderno da prova escrita dissertativa, salvo se 
solicitado,conforme previsto no item 8.6.3, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas escrita objetiva e 
dissertativa somente será permitida após decorridos 3 horas 
do horário de início dessas provas, a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter 
entregue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) a sua folha de respostas personalizada;
b) os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fun-
dação VUNESP para conferência da prova escrita objetiva 
realizada (identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas 
de aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até 
que o último deles entregue suas provas, assinando termo 
respectivo, bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das 
provas estará disponível no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subse-
quente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado 
habilitado, nesta prova, o candidato que obtiver nota igual 
ou superior a 60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos 
termos do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste 
Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida 
pelo total de acertos na disciplina multiplicado pelo respec-
tivo peso, que posteriormente será transformada na escala 
de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. Somente será corrigida a prova escrita disser-

tativa dos candidatos habilitados e melhor classificados na 
prova escrita objetiva, na proporção constante no quadro 
adiante, aplicados os critérios de preferência previstos no 
item 13.6, deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Profissional de Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de 

Eventos Culturais- Edital nº 12/2024
22
6 - 2
13.2.1.1. Para efeito de correção das provas escritas dis-

sertativas, quando a classificação do candidato que concorre 
às vagas destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos 
deficientes for suficiente para que ele integre mais de uma lista 
(ex.: ampla concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das 
listas a que concorre. No entanto, para a correção das provas 
dissertativas, o nome desse candidato só será convocado uma 
vez: ou na lista de ampla concorrência ou naquela que permitir 
maior quantitativo de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2.O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. A prova escrita dissertativa será avaliada na escala de 
0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade.

1.3.3.1.1. Serão analisados, ainda, o conhecimento técnico, 
a organização do texto, o domínio da matéria e a correção 
gramatical.

13.3.2. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta 
marca-texto na página com o espaço para a resposta definitiva;

d) estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) estiver em branco;
f) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) apresentar a resposta definitiva fora do espaço reservado 

para tal.
13.3.3. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho 

de texto que:
a) estiver rasurado;
b) for ilegível ou incompreensível;
c) for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) for escrito fora do espaço destinado a resposta definitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o can-

didato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) em 
cada uma das provas escritas.

13.4.2. A nota final corresponderá à média das notas obti-
das na prova escrita objetiva e na prova escrita

Dissertativa, considerando seus respectivos pesos.
13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 

serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-
tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos,

conforme parágrafo único, do artigo 27, do Estatuto do 
Idoso;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo míni-
mo de 3h de sua duração total a contar do efetivo início das 
provas escrita objetiva e dissertativa e/ou sem autorização 
expressa do responsável por essa aplicação e/ou sem entre-
gar ao fiscal de sala os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas 

respostas, em qualquer material que não o fornecido 
pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou 
completa, na folha de identificação de carteira/rascunho 
de gabarito da prova escrita objetiva ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas 
e/ou os cadernos de questões completos das provas ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda 
que possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com 

outras pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo 
uso de material não permitido para a realização das provas 
(notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, 
manuais ou qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone 
de ouvido, protetor auricular ou quaisquer equipamentos 
eletrônicos (ligados ou desligados e/ou que não tenha 
atendido aos itens 12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), 
calculadora, walkman, notebook, palm-top, ipod, tablet, 
agenda eletrônica, relógio, de qualquer tipo, gravador ou 
outros similares, ou instrumentos de comunicação interna 
ou externa, tais como telefone celular, bip, pager, entre 
outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente do prédio 
de provas portando qualquer um dos objetos eletrônicos 
discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização das 
provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qual-
quer membro da equipe encarregada da aplicação das pro-
vas e/ou tratar com falta de urbanidade os examinadores, 
os auxiliares, os aplicadores, as autoridades ou os fiscais 
presentes nos locais de prova;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não 
atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de 
metal;

p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar 
e/ou divulgar imagens e informações acerca do local das 
provas, das provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por mem-
bro da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, 
da equipe de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de 
qualquer outra autoridade presente no local de aplicação 
de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria 
visual durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais 
de aplicação de provas ou outras orientações/instruções 
expedidas pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato 
deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das 
normas definidas neste Edital ou a outras relativas a este 
Concurso Público, aos comunicados, às instruções ao candi-
dato ou às instruções constantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará 
por perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equi-
pamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das 
provas, nem por danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objeti-
va e dissertativa serão entregues ao candidato:

a) a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a con-

ferência de seus dados constantes da folha de respostas e 
dos cadernos de questões, principalmente quanto aos seus 
dados pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e 
transcreverá as respostas para a folha de respostas perso-
nalizada, com caneta esferográfica de tinta preta, assinando 
a folha somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta 
de tinta de outra cor para o preenchimento das respostas 
poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as 
marcações poderão não ser detectadas pelo software de 
reconhecimento da digitalização.

12.21.2. A folha de respostas personalizada, de pre-
enchimento exclusivo do candidato, é o único documento 
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue ao 
final da prova ao fiscal de sala, juntamente com o caderno 
de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchi-
mento da folha de respostas em conformidade com as 
instruções específicas contidas na própria folha e na capa 
do caderno de questões, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

12.21.3. Na folha de respostas personalizada:
a) não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que 
contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 
esteja correta;

b) não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer 
marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o 
desempenho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorre-
tamente na folha de respostas serão de inteira responsabi-
lidade do candidato;

c) em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. O candidato deverá assinar única e exclu-

sivamente no local destinado especificamente para essa 
finalidade, não podendo conter, em qualquer outro local do 
caderno dessa prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer 
palavra e/ou marca feita pelo candidato que possa permitir 
sua identificação.

12.22.2. É vedado, ao candidato, nas páginas para a 
resposta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta 
marca-texto ou de qualquer outro material que possa 
identificar a prova.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:13
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b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Planejar, executar e coordenar a pré-produção, 

produção e pós produção de projetos teatrais com ênfase 
na produção e circulação de espetáculos teatrais. Elaborar e 
submeter projetos para a captação de recursos financeiros. 
Coordenar a logística e a produção técnica. Coordenar equipes 
multidisciplinares. Promover e desenvolver estratégias de 
divulgação do projeto. Elaborar relatórios de pós-produção. 
Participar de atividades de apoio ao ensino, pesquisa e exten-
são. Executar outras tarefas correlatas a sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados - cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril 
de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de 

idade) – validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima 

de 40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses. "
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste 
Anexo, deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Cam-

pus da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP 
- Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 

515 – Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segun-

da-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 13/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
de Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais 
pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - PAEPE, para atuar em Produção Teatral, sob a 
responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto ao Núcleo Interdisciplinar 
de Pesquisas Teatrais da UNICAMP – LUME, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, 
para participação neste Concurso, as regras contidas no 
artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto 
nº 3.298/1999, na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 
683/1992 e no Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candida-
tos negros (pretos e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da 
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp e demais legislações vigentes 
sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, será 
de 40 (quarenta) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, a Universidade poderá soli-
citar o cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente 
da especificada neste edital, com o salário inicial correspon-
dente a cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jorna-
da de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 8.390,17 cor-
respondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1. - Escolaridade: Graduação Completa em Artes 

Cênicas ou Produção Cultural, em Instituições de Ensino reco-
nhecidas pelo MEC.

2.1.2. - Experiência: Experiência comprovada em Produção 
Teatral e elaboração e submissão de projetos culturais.

2.1.2.1 - Serão considerados para fins de comprovação 
de experiência profissional: Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social (cópias legíveis dos dados de identificação, foto e 
contratos de trabalho) e/ou Declaração de Empregador e/ou 
Contrato de trabalho de modo a permitir a averiguação de 
veracidade e acuidade das informações. A declaração é obriga-
tória nos casos em que a nomenclatura da função na carteira 
de trabalho não estiver de forma clara que permita comprovar 
os requisitos de experiência, devendo neste caso serem espe-
cificadas as atividades desempenhadas ou ainda apresentação 
de portfólio, ou álbum de fotografia ou outro material que 
comprove a experiência solicitada. Serão consideradas ativi-
dades de estágio. Serão consideradas atividades de estágio.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena 
de eliminação do certame:

2.2.1.possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. 
e 2.1.2. deste edital;

2.2..2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão 
Português a quem foi deferida a igualdade, nas condições 
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universi-
dade Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e mili-
tares;

2.2.6.atestado de antecedentes criminais negativo, deven-
do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à 
data de sua entrega ou dentro do prazo de validade consig-
nado no documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de 
bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional de Arte, 

Cultura e Comunicação, para atuar em Gestão Orçamentária da 
carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 12/2024 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA PROFISSIONAL DA ARTE, CULTURA E COMUNICA-

ÇÃO/PRODUTOR DE EVENTOS CULTURAIS, PARA ATUAR EM 
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
- Planejamento, execução e monitoramento financeiro de 

projetos teatrais.
I - GESTÃO FINANCEIRA
a) Elaboração de orçamentos de projetos teatrais (estreias, 

temporadas, circulação de espetáculos e projetos específicos).
b) Controle e monitoramento financeiro (monitoramento 

das despesas e receitas do projeto).
c) Elaboração de relatório financeiro durante a execução e 

na pós-produção, elencando informações sobre o desempenho 
financeiro do projeto teatral, incluindo receitas, despesas, fluxo 
de caixa e análise de custos.

d) Gestão de contratos e pagamentos junto a fornecedores, 
artistas e outros parceiros envolvidos no projeto.

e) Negociações e parcerias: negociação de acordos financei-
ros e estabelecimento de parcerias estratégicas para o projeto 
teatral, buscando a otimização de recursos.

f) Previsão e organização de contas a pagar e a receber.
g) Prestação de Contas de Leis de Incentivo à Cultura e 

editais nacionais.
II - GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
a) Contratações e gerenciamento de prestadores de serviços 

relacionados ao projeto.
III - GESTÃO TRIBUTÁRIA
a) Previsão de despesas com impostos sobre captação do 

recurso.
b) Previsão de despesas com prestadores de serviços MEI ou 

autônomos (IR, ISS, INSS).
c) Avaliação do CNAE da nota fiscal do prestador de serviço 

e sua coerência com o serviço prestado.
IV - ANÁLISE DA VIABILIDADE FINANCEIRA
a) Avaliação da sustentabilidade financeira do projeto, 

levando em consideração os custos, as receitas esperadas e o 
retorno financeiro.

b) Avaliação dos recursos disponíveis para a logística dos 
projetos.

V - VIABILIZAÇÃO DE CIRCULAÇÃO E PROJETOS DE ESPE-
TÁCULOS

a) Organização e validação de liberações de direitos auto-
rais e afins no âmbito dos órgãos ECAD, SBAT, SATED.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados, como subsídio, no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização das provas – 
no período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 3h de sua duração total a contar do efetivo início das provas 
escrita objetiva e dissertativa e/ou sem autorização expressa do 
responsável por essa aplicação e/ou sem entregar ao fiscal de 
sala os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova escrita 
objetiva ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos das provas ou qualquer 
outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-

no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. Na folha de respostas personalizada:
a) não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. O candidato deverá assinar única e exclusivamente 

no local destinado especificamente para essa finalidade, não 
podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. É vedado, ao candidato, nas páginas para a respos-
ta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto 
ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. 12.22.3.1.Alerta-
-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor 
para o preenchimento das respostas poderá acarretar prejuízo 
ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ser preju-
dicada ao se digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

provas o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará as provas, sendo considerado ausente 
e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade, conforme 
a na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar das provas, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de provas.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização 
das provas, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e a 
assinatura do candidato, na lista de presença das provas, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer, quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Das provas
11.1. - Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) prova escrita objetiva e
b) prova escrita dissertativa.
11.2. - A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - As provas escrita objetiva e escrita dissertativa serão 
compostas de:

Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Língua Inglesa
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
30
1
1
1
Prova Escrita Dissertativa - Nº de questões - Peso
- Conhecimentos Específicos - 2 - 2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. A prova escrita dissertativa:
11.4.1. avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. será composta de 2 questões dissertativas de conhe-

cimentos específicos, com espaços delimitados pararascunho e 
para resposta definitiva.

11.5. As provas escritas objetiva e dissertativa serão reali-
zadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas escrita objetiva e escrita 
dissertativa

12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/
SP.

12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 
na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escrita objetiva e escrita dissertativa 
serão realizadas: no período da tarde na data prevista de 
18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas serão publicadas e confirmadas por meio 
de Edital de Convocação, no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou 
disponibilizadas, como subsídio, nos sites da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), no “link Local de Prova - Área do Candi-
dato”) e da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato 
nas provas na respectiva data, no local e no horário constantes 
do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE.

12.2.2. - As provas terão o horário de início definido em 
cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN), Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional de 

Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais, da 
carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 13/2024 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP, para atuar em Produção Teatral.

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA PROFISSIONAL DA ARTE, CULTURA E COMUNICA-

ÇÃO/PRODUTOR DE EVENTOS CULTURAIS, PARA ATUAR EM 
PRODUÇÃO TEATRAL:

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Língua Inglesa: Estratégias de leitura: compreensão geral 
do texto em língua inglesa. Reconhecimento de informações 
específicas. Capacidade de análise e síntese. Inferência e predi-
ção. Reconhecimento do vocabulário mais frequente em textos 
não literários. Palavras cognatas e falsos cognatos. Estratégias 
discursivas: tipo de texto; função e estrutura discursivas; marca-
dores de discurso; elementos de coesão. Aspectos gramaticais: 
conhecimento dos tempos e modos verbais; uso de preposições, 
conjunções, pronomes e modais; concordância nominal e verbal; 
relações de coordenação e subordinação.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
PRÉ-PRODUÇÃO, PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE ESPETÁ-

CULOS CÊNICOS.
I - Planejamento e Coordenação De Projetos Teatrais.
a) - Elaboração e submissão de projetos culturais (descrição 

das etapas do projeto, os objetivos, as metas, as atividades 
propostas, os resultados esperados e a metodologia utilizada).

b) - Planejamento e coordenação de projetos teatrais 
(estreias, temporadas, circulação de espetáculos e projetos 
específicos).

II - Captação de Recursos Financeiros:
• - Leis De Incentivo À Cultura.
a) - Elaboração e submissão de projetos teatrais: introdução, 

justificativa, objetivo geral, objetivo específico, metodologia, 
cronograma, público-alvo, resultados.

b) - Aspectos legais, normas e diretrizes da Lei Rouanet e 
ProAC ICMS (Programa de Ação Cultural - Imposto sobre Circu-
lação de Mercadorias e Serviços).

• - Editais
a) - Elaboração e submissão de projetos teatrais: introdução, 

justificativa, objetivo geral, objetivo específico, metodologia, 
cronograma, público-alvo, resultados.

b) - Aspectos legais, normas e diretrizes do ProAC Editais 
(Programa de Ação Cultural) e do FICC (Fundo de Investimento 
Culturais de Campinas).

III - Logística e Produção Técnica
a) - Logística de projetos teatrais e eventos (reserva de 

espaços, hospedagem e alimentação da equipe, contratação de 
equipamentos etc.).

b) - Coordenação da equipe de produção técnica (monta-
gem de cenários, iluminação, som etc.).

IV – Divulgação
Promoção do projeto ou evento, desenvolvimento de estra-

tégias de divulgação (campanhas de divulgação, gestão de redes 
sociais, relação com a imprensa e com os meios de divulgação).

da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.6. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.7. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.8. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.9. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.10. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.11. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.12. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.13. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

c) com maior número de acertos nas questões de Conheci-
mentos Específicos da prova escrita objetiva;

d) com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

e) com maior número de acertos nas questões de Língua 
Inglesa da prova escrita objetiva;

f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.8.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.9.1. não comparecer às provas;
13.9.2. não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. for considerado habilitado na prova escrita objetiva, 

mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com asatribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.13. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os - candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.14. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos)

inscritos, aprovados e aptos para o exercício da função a 
que se refere este Concurso Público, será elaborada somente a 
Lista de Classificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1. - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.2. deste Edital);
f) - ao resultado das provas; (vide determinação constante 

do item 14.2.3. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.2. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.2.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.2.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2.3. Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.3. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.4. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.5. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 

12.22.6. Em hipótese alguma, haverá substituição do cader-
no de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitado,conforme previsto no item 8.6.3, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas escrita objetiva e disserta-
tiva somente será permitida após decorridos 3 horas do horário 
de início dessas provas, a contar de seu efetivo início (apontado 
na sala), bem como após o candidato ter entregue, obrigatoria-
mente, ao fiscal de sala:

a) a sua folha de respostas personalizada;
b) os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Profissional de Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de 

Eventos Culturais - Edital nº 13/2024
22
6 - 2
13.2.1.1. Para efeito de correção das provas escritas dis-

sertativas, quando a classificação do candidato que concorre 
às vagas destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos 
deficientes for suficiente para que ele integre mais de uma lista 
(ex.: ampla concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das 
listas a que concorre. No entanto, para a correção das provas 
dissertativas, o nome desse candidato só será convocado uma 
vez: ou na lista de ampla concorrência ou naquela que permitir 
maior quantitativo de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2.O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. A prova escrita dissertativa será avaliada na escala de 
0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade.

1.3.3.1.1. Serão analisados, ainda, o conhecimento técnico, 
a organização do texto, o domínio da matéria e a correção 
gramatical.

13.3.2. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta 
marca-texto na página com o espaço para a resposta definitiva;

d) estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) estiver em branco;
f) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) apresentar a resposta definitiva fora do espaço reservado 

para tal.
13.3.3. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho 

de texto que:
a) estiver rasurado;
b) for ilegível ou incompreensível;
c) for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) for escrito fora do espaço destinado a resposta definitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o can-

didato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) em 
cada uma das provas escritas.

13.4.2. A nota final corresponderá à média das notas obti-
das na prova escrita objetiva e na prova escrita

Dissertativa, considerando seus respectivos pesos.
13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 

serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-
tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos,

conforme parágrafo único, do artigo 27, do Estatuto do 
Idoso;

b) com maior número de acertos nas questões de Conheci-
mentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) com maior número de acertos nas questões de Língua 
Inglesa da prova escrita objetiva;

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

f) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.6.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos,

conforme parágrafo único, do artigo 27, do Estatuto do 
Idoso;

b) que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:13



284 – São Paulo, 134 (91) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 14 de maio de 2024

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Realizar ensaios, análises químicas, físicas e bioló-

gicas; preparar e coletar amostras; supervisionar recepção e 
identificação de amostras. Operar instrumentos e equipamentos 
de análise; preparar reagentes, equipamentos e vidraria; eleger 
métodos de análise. Cumprir normas de segurança. Submeter 
amostras a processos químicos, físicos e biológicos. Apresentar 
trabalhos em eventos técnico-científicos; Divulgar Informações; 
participar em atividades de apoio ao docente e/ou aluno em 
disciplinas ou atividades relacionadas a sua área de atuação. 
Participar de atividades de apoio ao ensino, pesquisa e extensão. 
Executar outras tarefas correlatas a sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

V - Gestão De Equipe
Coordenação de equipes multidisciplinares, como pesquisa-

dores, artistas e técnicos (delegar tarefas, garantir a colaboração 
e o bom funcionamento da equipe, incentivar um ambiente de 
trabalho produtivo).

VI - Avaliação E Pós-Produção
Relatório de pós-produção (avaliação dos resultados alcan-

çados, coleta do retorno do público e dos envolvidos, análise dos 
aspectos positivos e negativos, avaliação do desenvolvimento 
do projeto).

VII - Economia Criativa
a) - Compreensão dos processos de produção gerados pelo 

setor cultural.
b) - Noções sobre Economia Criativa.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 14/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Profissio-
nal para Assuntos Universitários/Profissional Especializado de 
Laboratório pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - PAEPE, no sob a responsabilidade de 
organização, aplicação e avaliação da Fundação para o Vestibu-
lar da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto à Faculdade de Odontologia 
de Piracicaba - FOP, bem como as que porventura vierem a 
surgir durante o seu prazo de validade nos campi de Campinas, 
Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho, para a vaga em disputa, 
será de 40 (quarenta) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, a Universidade poderá solicitar 
o cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente da 
especificada neste edital, com o salário inicial correspondente a 
cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 8.390,17 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação completa na área de Bioló-

gicas ou área da Saúde em instituições de ensino reconhecidas 
pelo MEC.

2.1.2. Conhecimento em anatomia humana com ênfase 
em anatomia de cabeça e pescoço e em dissecção e preparo de 
material cadavérico humano.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos no(s) item(ns) 
2.1.1. deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados, como subsídio, no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 
e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 15/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Enge-
nharia e Tecnologia pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, no sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto à Faculdade de Odontologia 
de Piracicaba, bem como as que porventura vierem a surgir 
durante o seu prazo de validade nos campi de Campinas, Limeira 
e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa será 
de 40 (quarenta) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, a Universidade poderá solicitar 
o cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente da 
especificada neste edital, com o salário inicial correspondente a 
cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 8.390,17 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação completa nas áreas bioló-

gicas ou área de saúde em instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC.

2.1.2. Conhecimento em técnicas de cultura e de biologia 
molecular.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos no(s) item(ns) 
2.1.1. deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Desenvolver materiais, produtos, processos e méto-

dos, projetando, especificando e testando protótipos, materiais, 
processos e parâmetros de operação de plantas-piloto. Participar 
da qualificação, certificação e homologação de laboratórios e 
produtos. Planejar e executar pesquisas, gerenciar informações 
de ciência & tecnologia. Participar em atividades de apoio ao 
docente e/ou aluno em disciplinas ou atividades relacionadas a 
sua área de atuação. Participar de atividades de apoio ao ensino, 
pesquisa e extensão. Executar outras atividades correlatas a 
sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional para 

Assuntos Universitários/Profissional Especializado de Laborató-
rio, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNI-
CAMP – Edital nº 14/2024 de Abertura de Inscrições - Concurso 
Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS/

PROFISSIONAL ESPECIALIZADO DE LABORATÓRIO:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Anatomia dos sistemas huma-

nos (Esquelético, Articular, Muscular, Nervoso, Cardiovascular, 
Respiratório, Digestório, Urinário, Reprodutor). Anatomia da 
Cabeça e Pescoço com ênfase para ossos do crânio, músculos da 
mastigação, músculos da expressão facial, músculos da língua, 
músculo do palato, pares de nervos cranianos, cavidade oral, 
articulação temporomandibular, glândulas salivares, topografia 
dento alveolar, vascularização e drenagem da face. Anatomia 
dos dentes (dentições decídua e permanente). Noções gerais 
sobre técnicas de preparo de peças anatômicas humanas para 
estudo com ênfase na cabeça e no pescoço. Noções gerais sobre 
o uso de fixadores e soluções. Noções gerais sobre métodos de 
dissecção, maceração, diafanização e embalsamento de cadá-
veres. Noções gerais sobre o preparo de esqueletos humanos. 
Noções gerais sobre conservação de cadáveres e reconstituição 
de peças anatômicas. Noções gerais sobre escultura e restaura-
ção de dentes humanos.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
i) Sorologias para Hepatite C e B (com ANTI-HBs) – validade 

06 meses.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candi-
dato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou 
disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e/
ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos esti-
pulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular 
andamento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da 
realização de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, 
o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – 
DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto 
ao coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, 
bem como aptidão para o exercício da função, sem qualquer 
restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação 
do disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o 
candidato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e elimina-
do tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer 
às convocações na data estabelecida ou manifestar sua desis-
tência por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido conside-
rado apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista 
no artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presen-

tes instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de 
aceitação das condições deste Concurso Público, tais como aqui 
se acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponi-
bilidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período 
de validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:13
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c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados, como subsídio, no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Língua Inglesa (Inglês Intermediário)
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
40
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional para 

Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenharia 
e Tecnologia, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP – Edital nº 15/2024 de Abertura de Inscrições 
- Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS/

PROFISSIONAL DE PESQUISA ENGENHARIA E TECNOLOGIA:
CONHECIMENTOS GERAIS
Inglês Intermediário: Estratégias de leitura: compreensão 

geral do texto em língua inglesa. Reconhecimento de informa-
ções específicas. Capacidade de análise e síntese. Inferência 
e predição. Reconhecimento do vocabulário mais frequente 
em textos não literários. Palavras cognatas e falsos cognatos. 
Estratégias discursivas: tipo de texto; função e estrutura discur-
sivas; marcadores de discurso; elementos de coesão. Aspectos 
gramaticais: conhecimento dos tempos e modos verbais; uso 
de preposições, conjunções, pronomes e modais; concordância 
nominal e verbal; relações de coordenação e subordinação.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Técnicas Básicas: Noções de 

boas práticas de laboratório; Biossegurança; Preparo de soluções 
e conversão de unidades; Cálculos para diluição de soluções, 
Técnicas assépticas e esterilização. Microbiologia: Conceitos 
básicos de vírus, bactérias e fungos; Meios de cultura para 
microrganismos; Técnicas de cultivo microbiano; Testes de 
suscetibilidade antimicrobiana; Antibióticos: características e 
mecanismos de ação; Preparo de lâminas e colorações micro-
biológicas; Metabolismos microbiano; Testes bioquímicos para 
identificação de microrganismos; Métodos de preservação de 
microrganismos (conservação e viabilidade). Biologia Molecular: 
Métodos de extração, quantificação, purificação e qualidade de 
ácidos nucleicos (DNA e RNA); Estrutura e replicação do DNA, 
transcrição e tradução. Reação em cadeia da polimerase e suas 
variações; Eletroforese; Técnicas de sequenciamento de ácidos 
nucleicos (Sanger e Nova Geração); Metagenômica e microbio-
ma; Ensaio imunoenzimático (ELISA e Multiplex); Métodos de 
análise proteômica; Métodos de Detecção de Endotoxinas. Bio-
logia celular: Noções básicas de cultura de células de mamíferos; 
noções básicas de citocinas pro-inflamatórias e anti-inflamató-
rias. Bioinformática: Noções básicas de bioinformática associada 
à biodiversidade microbiana; Bancos de Dados genômico; Edição 
e alinhamento de sequências; Árvores filogenéticas.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Língua Inglesa (Inglês Intermediário);

d) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

e) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:13



terça-feira, 14 de maio de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (91) – 291

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 16/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa pela Car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- PAEPE, no sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa será 
de 40 (quarenta) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, a Universidade poderá solicitar 
o cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente da 
especificada neste edital, com o salário inicial correspondente a 
cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 8.390,17 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação completa em Engenharia 

Agrícola ou Engenharia Florestal, em instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. 
deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Planejar e executar projetos de pesquisas, gerenciar 

informações de ciência e tecnologia. Participar em atividades 
de apoio ao docente e/ou aluno em disciplinas ou atividades 
relacionadas a sua área de atuação. Prestar consultoria. Aplicar 
e desenvolver processos e métodos não destrutivos na classifica-
ção de materiais e de plantas, e na inspeção de estruturas e de 
plantas. Participar da qualificação, certificação e homologação 
de laboratórios, produtos e serviços desenvolvidos ou prestados. 
Participar de atividades de apoio ao ensino, pesquisa e extensão. 
Executar outras atividades correlatas a sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados, como subsídio, no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectu-
al, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos do 
art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada 
pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorpo-
rada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, 
da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 14.126/2021, 
nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes 
sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos 
com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª 
(trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas 
deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de apro-
vação, ao dia, horário e local de aplicação das provas nos termos 
do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da 
Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o disposto 
no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa com 
deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau ou 
nível de deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doença – CID da doença 
que acomete o candidato. O laudo médico deverá conter, ainda, o 
nome completo do candidato, bem como o nome, a assinatura e o 
CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando a 
deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 
a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas demais 
situações que não se enquadrarem em deficiência permanente ou 
de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), con-
forme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato que 
desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área 
do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo 
“Requerimento para inscrição como Deficiente” e realizar o envio 
do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, fren-
te e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou 
“png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferencia-
do para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para leitura 
da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que 
deverão estar claramente informadas na ficha de inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial solici-
tada, o nome completo do candidato, bem como o nome, assina-
tura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital (upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de tempo 
diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos Correios, 
por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas 
neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e, para 
a folha de respostas, por um fiscal designado para tal finalidade 
(fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho máximo 
para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 
que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada 
na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. 
A folha de respostas e outros documentos utilizados durante a 
aplicação não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá 
solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das res-
postas para a folha de respostas, durante o período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. Serão 
disponibilizados computador/notebook, com o software NVDA 
disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:13



terça-feira, 14 de maio de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (91) – 293

f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:13
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4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 193,00 (cento e noventa e três reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril 
de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de 

idade) – validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima 

de 40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiá-

rios poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela 
rede autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste 
Anexo, deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Cam-

pus da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP 
- Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 

515 – Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segun-

da-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedi-

do o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 17/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Psicólo-
go/Psicólogo Clínico pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, no sob a responsa-
bilidade de organização, aplicação e avaliação da Fundação 
para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 02 (duas) vagas para atuar junto ao Hospital de Clínicas 
- HC, bem como as que porventura vierem a surgir durante 
o seu prazo de validade nos campi de Campinas, Limeira e 
Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, 
para participação neste Concurso, as regras contidas no 
artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto 
nº 3.298/1999, na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 
683/1992 e no Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candi-
datos negros (pretos e pardos), o disposto nos artigos 4º e 
39 da Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deli-
beração CONSU-A-06/2021 da Unicamp e demais legislações 
vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, bem 
como para as vagas que porventura venham a surgir durante 
o período de validade deste Concurso Público, poderá ser, 
a critério da Universidade e nos termos da Deliberação 
CONSU–A17/2014, de 30 ou 40 horas semanais, podendo 
ainda variar para os períodos diurno, noturno, misto na forma 
de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, nos termos 
da Deliberação CONSU–A17/2014, para a jornada de 30 (trin-
ta) horas semanais, será de R$ 8.390,17 correspondente ao 
Segmento Superior – nível S1A da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Graduação completa em Psicologia, 

em instituição de ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar 

em dia com as anuidades.
2.1.3. Conhecimentos em avaliações, abordagem fami-

liar, psicopatologias, psicoterapias e seguimento de pacientes 
pediátricos, adultos e idosos, em ambiente hospitalar.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena 
de eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1 
e 2.1.2. deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão 
Português a quem foi deferida a igualdade, nas condições 
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universi-
dade Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e 
militares;

2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, 
devendo a comprovação ser feita pela apresentação de Cer-
tidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais 
emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
São Paulo e de Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pelos Estados onde o candidato houver residido ou exercido 
cargo ou função pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os ates-
tados/certidões deverão ser expedidos, no máximo, há 90 
dias anteriores à data de sua entrega ou dentro do prazo de 
validade consignado no documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de 
bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Avaliar comportamentos psíquicos. Analisar, estu-

dar, orientar, tratar e acompanhar indivíduos, grupos e 
instituições. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e 
clínicas. Coordenar equipes e atividades. Participar de ativi-
dades para divulgação profissional. Elaborar documentação. 
Realizar tarefas administrativas. Participar de atividades de 
apoio ao ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas 
correlatas a sua função.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional para 

Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa, da carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 
16/2024 de Abertura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS/

PROFISSIONAL DE PESQUISA:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: 1. Principais Ensaios Não Des-

trutivos para a caracterização de materiais de construção não 
metálicos. 2. Principais Ensaios Não Destrutivos normatizados 
para a classificação da madeira estrutural. 3. Principais Ensaios 
Não Destrutivos para a inspeção de estruturas de madeira e de 
concreto. 4. Principais Ensaios Não Destrutivos para a classifi-
cação da madeira a partir de árvores em pé (setor florestal). 5. 
Principais Ensaios Não Destrutivos para a inspeção de árvores 
urbanas (inspeção técnica nível 3). 6. Bases teóricas para obten-
ção da matriz de rigidez por método de propagação de ondas 
em materiais isotrópicos, com ortotropia transversal e ortotrópi-
cos. 7. Fatores que afetam a propagação de ondas acústicas em 
sólidos. 8. Atenuação de ondas acústicas em sólidos.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados, como subsídio, no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados dentro 
do número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, será 
de 40 (quarenta) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, a Universidade poderá solicitar 
o cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente da 
especificada neste edital, com o salário inicial correspondente a 
cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jor-
nada de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 4.449,53 
correspondente ao Segmento Médio – nível M1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Ensino Médio completo em Instituição 

de Ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. Curso de qualificação profissional na área de eletrici-

dade com carga horária de no mínimo 200 horas-aula e cursos 
completos em Normas Regulamentadoras (NR10 e NR35).

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. e 
2.1.2.deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Efetuar serviços comerciais de alta e baixa tensão. 

Executar serviços de manutenção corretiva e preventiva. Fazer 
instalação Industrial. Planejar serviços elétricos. Realizar insta-
lação de distribuição de alta e baixa tensão. Montar e reparar 
instalações elétricas, eletrônicas e redes de distribuição de 
energia elétrica e equipamentos auxiliares em residências, 
estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços. Instalar 
sistemas e componentes eletroeletrônicos. Instalar decoração 
de iluminação. Realizar instalações elétricas prediais. Instalar 
e reparar equipamentos de iluminação de cenários ou palcos. 
Participar de atividades de apoio ao ensino, pesquisa e extensão. 
Executar outras tarefas correlatas a sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Psicólogo/Psicólogo 

Clínico, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – 
UNICAMP – Edital nº 17/2024 de Abertura de Inscrições - Con-
curso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA PSICÓLOGO/PSICÓLOGO CLÍNICO:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
• - Psicopatologia Geral.
• - Classificação e diagnóstico de transtornos mentais.
• - Depressão.
• - Esquizofrenia.
• - Transtorno Bipolar.
• - Transtornos de Personalidade.
• - Uso problemático e dependência de substâncias.
• - Transtornos específicos da infância e adolescência.
• - Transtorno do Espectro Autista.
• - Demências.
• - Avaliação psicológica, neuropsicológica, testes projeti-

vos e psicométricos.
• - Psicoterapia de base comportamental.
• - Psicoterapia de base psicodinâmica.
• - Psicoterapia de grupo.
• - Psicologia hospitalar.
• - Psicoterapia e abordagem familiar.
• - Projeto Terapêutico Singular.
• - RAPS – Rede de atenção psicossocial do SUS.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 18/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional de 
Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações pela Car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- PAEPE, no sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 04 (quatro) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.
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9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:14
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12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Matemática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
40
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados, como subsídio, no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional de 

Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações, da carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – 
PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 18/2024 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Matemática;

d) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

e) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

2.1.2. Curso de aperfeiçoamento: Curso completo na área 
de usinagem e/ou manutenção de equipamentos odonto-
-médico-hospitalares.

2.1.3. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades.

2.1.4. Conhecimento em manutenção em equipamentos 
odonto-médico-hospitalares.

2.2 Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.3. deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Elaborar projetos de sistemas eletromecânicos. Mon-

tar e instalar máquinas e equipamentos. Executar serviços mecâ-
nicos. Planejar e realizar manutenção. Desenvolver processos 
de fabricação e montagem. Elaborar documentação. Realizar 
compras e vendas técnicas. Cumprir as normas e procedimentos 
de segurança no trabalho e preservação ambiental. Participar 
de atividades de apoio ao ensino, pesquisa e extensão. Executar 
outras atividades correlatas à sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• PARA PROFISSIONAL DE APOIO TÉCNICO DE SERVIÇOS/ 

ELETRICISTAS DE INSTALAÇÕES:
CONHECIMENTOS GERAIS
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 

adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal. Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. 
Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou com-
posta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º 
grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, 
superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – 
tabela ou gráfico. Tratamento da informação – média aritmética 
simples. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, 
volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: 1. Grandezas elétricas. Associa-

ções de componentes. Circuitos elétricos em corrente contínua e 
corrente alternada. Fontes: de tensão, de corrente, independente, 
controlada. Potência e energia nos circuitos elétricos. Fator de 
potência. Instrumentos de medição de grandezas elétricas. 2. 
Instalações elétricas: Sistema elétrico de potência. Fornecimento 
de energia elétrica. Normas técnicas aplicadas aos sistemas 
elétricos. Instalações elétricas industriais de alta e baixa tensão. 
Componentes da instalação elétrica. Cargas instaladas e deman-
dadas. Distribuição das cargas em circuitos elétricos. Ramais 
alimentadores e suas proteções. Diagramas unifilares, em blo-
cos, funcional, multifilar da instalação elétrica. Luminotécnica. 
Iluminação de interiores e de exteriores. Instalações elétricas 
prediais. Dimensionamento de cargas. Dimensionamento de: 
eletrodutos, condutores, disjuntores e dispositivos de proteção. 
Demanda e fator de potência. Equilíbrio de fases. Quadros de 
distribuição de energia. Quadros de comandos de equipamen-
tos elétricos. Proteção de redes elétricas. SPDA – Sistemas de 
proteção contra descargas atmosféricas. Sistemas de automa-
ção predial integrada. Manutenção corretiva e preventiva de 
equipamentos e instalações elétricas. Segurança em instalações 
e serviços em eletricidade. 3. Máquinas elétricas: Geradores e 
motores de corrente contínua. Motores monofásicos e trifásicos. 
Transformadores monofásicos e trifásicos. Transformadores de 
medida. Partida e proteção de motores elétricos. Relés, contato-
res, disjuntores, fusíveis do tipo "D" e NH, relé de sobrecarga. 
Simbologia utilizada em comandos elétricos: numérica e literal. 
Circuitos de carga e comandos elétricos. Conhecimento básico 
em Iluminação Cênica (Teatro, Música, Dança), Refletores analó-
gicos para atividades Cênicas, leitura de mapas de iluminação, 
conhecimento com sistema DMX para iluminação com refletores 
Led; Conhecimento em mesa de som analógica/digital, leitura de 
rider técnico, microfones e suas funções.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 03 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 03 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 45 anos de idade) 

– validade: 12 meses.
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 03 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 03 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses
i)Eletrocardiograma (ECG) com laudo (independente da 

idade) – validade: 06 meses;
j) Eletroencefalograma (EEG) com laudo – validade 12 

meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 19/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional de 
Apoio Técnico de Serviços/Técnico Mecânico pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, 
no sob a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação 
da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto ao Centro de Engenharia 
Biomédica - CEB, bem como as que porventura vierem a surgir 
durante o seu prazo de validade nos campi de Campinas, Limeira 
e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, será 
de 40 (quarenta) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, a Universidade poderá solicitar 
o cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente da 
especificada neste edital, com o salário inicial correspondente a 
cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jor-
nada de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 4.449,53 
correspondente ao Segmento Médio – nível M1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Ensino médio completo e curso Técnico 

completo em Mecânica em instituições de ensino reconhecidas 
pelo MEC.
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9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados como subsídio no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.
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12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Matemática;

d) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

e) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Matemática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
40
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Realizar levantamentos topográficos e planialtimétri-

cos. Desenvolver e legalizar projetos de edificações sob super-
visão. Planejar a execução, orçar e providenciar suprimentos 
e fiscalizar a execução de obras e serviços. Prestar assistência 
técnica. Treinar mão-de-obra e realizar o controle tecnológico de 
materiais e do solo. Participar de atividades de apoio ao ensino, 
pesquisa e extensão. Executar outras atividades correlatas a 
sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

5. Documentação básica de projetos mecânicos (fluxograma 
de engenharia, lista de instrumentos, folhas de dados, típicos de 
instalação, diagramas de interligação, diagramas de malha, dia-
gramas lógicos, matriz de causa e efeito, plantas de instrumen-
tação e listas de materiais), Terminologia e simbologia ISA S5.1.

6. Desenho Técnico Industrial.
7. Ajustagem.
8. Circuitos Hidráulicos e Pneumáticos.
9. Fundição e Processos de Fabricação Mecânica.
10. Materiais de Construção Mecânica (metálicos e não 

metálicos).
11. Resistência de Materiais.
12. Noções de Instrumentação e Automação.
13. Planejamento e Detalhamento de Serviços de Monta-

gem e Manutenção de Máquinas.
14. Equipamentos de processo (bombas, compressores, 

redutores e motores elétricos).
15. Válvulas convencionais e de segurança.
16. Selos Mecânicos.
17. Mancais de rolamentos e deslizamentos.
18. Elementos orgânicos de máquinas (parafusos, acopla-

mentos, vedações, eixos, chavetas).
19. Lubrificação.
20. Noções de manufatura aditiva e engenharia reversa 

para prototipagem rápida.
21. Software CAD.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 20/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Técnico 
Construção Civil/Técnico de Edificações pela Carreira de Pro-
fissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, no 
sob a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 01 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, será 
de 40 (quarenta) horas semanais, podendo variar para os 
períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou 
escala de serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para 
as vagas que por ventura vierem a surgir durante o período de 
validade deste Concurso Público, a Universidade poderá solicitar 
o cumprimento de jornada de trabalho semanal diferente da 
especificada neste edital, com o salário inicial correspondente a 
cada jornada estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jor-
nada de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 4.449,53 
correspondente ao Segmento Médio – nível M1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Ensino médio completo e curso Técnico 

completo em Técnico em Construção Civil ou Técnico em Edifica-
ções, em instituições de ensino reconhecidas pelo MEC.

2.1.2. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. e 
2.1.2. deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional de 

Apoio Técnico de Serviços/Técnico Mecânico, da carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 
19/2024 de Abertura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• PARA PROFISSIONAL DE APOIO TÉCNICO DE SERVIÇOS/

TÉCNICO MECÂNICO:
CONHECIMENTOS GERAIS
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 

adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou com-
posta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º 
grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, 
superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – 
tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética 
simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, 
volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
1. Noções de metrologia científica: calibração e rastrea-

bilidade de instrumentos e demais conceitos do Vocabulário 
Internacional de Metrologia (VIM).

1.1. Instrumentos de medição (paquímetros, micrômetros e 
relógios comparadores) e aferição.

2. Noções de medição, definições e unidades de pressão, 
temperatura, nível, vazão, massa e densidade.

3. Transmissores pneumáticos, eletrônicos analógicos, digi-
tais e inteligentes. Elementos finais de controle (válvulas de 
controle pneumáticas, hidráulicas, motorizadas) e seus acessó-
rios (posicionadores, válvulas solenoides, indicadores de posição 
e filtros reguladores).

4. Conceitos básicos de manutenção corretiva, preventiva, 
preditiva e comissionamento.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.
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a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferencia-
do para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para leitura 
da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que 
deverão estar claramente informadas na ficha de inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Ofi-
cial do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas 
do Estado – DPME e disponibilizados, como subsídio, no 
site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação 
VUNESP(www.vunesp.com.br).

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida em 
relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver utilizando 
máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato que se 
apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato à 
prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do horário 
estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de aplica-
ção de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos no 
item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as consequên-
cias advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, à 
data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser corri-
gidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Candidato \> 
Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br), clicando no link deste Concurso Público, digitando seu CPF e a 
senha cadastrada no momento da inscrição e efetuando a correção 
cadastral necessária até 2 (dois) dias após a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado a 
partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas de 
sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer des-
ligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o tempo 
em que o candidato permanecer no local de realização da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da carteira 
do candidato durante todo o tempo em que o mesmo permanecer 
na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de 
consulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou de 
qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem o 
uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e de 
protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equipa-
mento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e mantê-la 
embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala de aplicação 
da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais perten-
ces pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, relógio 
e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o período 
de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e 
lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a saída do 
candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realização 
da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) objeto(s) 
será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada qualquer 
irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste Concurso 
Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embaixo 
de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer até o 
término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos locais 
de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público e, 
em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autentici-
dade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a reprodução 
de uma frase e a assinatura, durante a realização da prova, na 
lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição das 
respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido auto-
rização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o candidato 
será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual 
deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato que 
além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja o 
motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/ou 
outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de seus 
pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/ou sem 
autorização expressa do responsável por essa aplicação e/ou sem 
entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever a frase 
contida na lista de presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respostas, 

em qualquer material que não o fornecido pela Fundação VUNESP, 
ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de identifica-
ção de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou fora dos 
meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de material 
não permitido para a realização da prova (notas, anotações, livros, 
impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro mate-
rial literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de 
ouvido, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrônicos 
discriminados neste Edital;

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Informática
- Língua Inglesa (básico)
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos - 5
5
40 - 1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para a 
realização da prova escrita objetiva serão publicadas e confirma-
das por meio de Edital de Convocação, no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, nos sites da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link Local de Prova - Área do 
Candidato”) e da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para a 
prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP (11) 
3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 
horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Técnico Construção 

Civil/Técnico de Edificações, da carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadu-
al de Campinas – UNICAMP – Edital nº 20/2024 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• PARA TÉCNICO CONSTRUÇÃO CIVIL/TÉCNICO DE EDI-

FICAÇÕES:
CONHECIMENTOS GERAIS
Informática: MS-Windows 10 ou superior, MS-Office (Word, 

Excel e PowerPoint) 2019 ou superior e Office 365. Correio 
Eletrônico e Internet: navegação, conceitos de URL, páginas 
seguras, links, sites, busca e impressão de páginas. Uso da 
nuvem computacional: armazenamento e compartilhamento de 
arquivos, trabalho online em arquivos compartilhados, recursos 
de reunião virtual (Google Meet ou MSTeams), apresentações 
nesta plataforma e segurança da informação em drives com-
partilhados.

Língua Inglesa: Estratégias de leitura: compreensão geral 
do texto em língua inglesa. Reconhecimento de informações 
específicas. Capacidade de análise e síntese. Inferência e predi-
ção. Reconhecimento do vocabulário mais frequente em textos 
não literários. Palavras cognatas e falsos cognatos. Estratégias 
discursivas: tipo de texto; função e estrutura discursivas; marca-
dores de discurso; elementos de coesão. Aspectos gramaticais: 
conhecimento dos tempos e modos verbais; uso de preposições, 
conjunções, pronomes e modais; concordância nominal e verbal; 
relações de coordenação e subordinação.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
01. - Cálculo de quantitativos de materiais para obras.
02. - Locação de Obras.
03. - Instalações Elétricas e Hidráulicas.
04. - Impermeabilização.
05. - Fundações.
06. - Formas e ferragens para emprego de concreto armado.
07. - Noções de Segurança do Trabalho: NR 18 - Condições 

e Meio Ambiente do Trabalho na
Indústria da Construção Civil.
08. - Coberturas e estruturas de coberturas.
09. - Pisos e Revestimentos.
10. - Esquadrias e vidros.
11. - Topografia.
12. - Levantamentos com medidas lineares para cadastro.
13. - Informática aplicada à Engenharia Civil (CAD/Auto-

Cad).
14. - Noções Básicas de Arquitetura.
15. - Análise e interpretação de Projetos.
16. - Noções básicas de georreferenciamento.
17. - ArcGIS Pro e ArcGIS Online.
18. - Acessibilidade nas edificações.
19. - Instalações de combate a incêndio.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
i) Eletroencefalograma (EEG) com laudo – validade 12 

meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Informática;

d) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Língua Inglesa;

e) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

f) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:14
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 21/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Técnico 
Farmácia/Técnico de Farmácia Hospitalar pela Carreira de Pro-
fissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, no 
sob a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 03 (três) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, bem 
como para as vagas que porventura venham a surgir durante 
o período de validade deste Concurso Público, poderá ser, a 
critério da Universidade e nos termos da Deliberação CONSU–
A17/2014, de 30 ou 40 horas semanais, podendo ainda variar 
para os períodos diurno, noturno, misto na forma de revezamen-
to ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, nos termos da 
Deliberação CONSU–A17/2014, para a jornada de 30 (trinta) 
horas semanais, será de R$ 4.449,53 correspondente ao Seg-
mento Médio – nível M1A da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso Técnico 

Completo em Farmácia em Instituições de Ensino reconhecidas 
pelo MEC.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. 
deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Realizar operações farmacotécnicas, conferir fórmulas, 

efetuar manutenção de rotina em equipamentos, higienizar 
utensílios de laboratório e rótulos das matérias-primas. Contro-
lar e repor estoques de materiais e equipamentos. Fazer testes 
de qualidade de matérias-primas, equipamentos e ambiente. 
Documentar atividades e procedimentos da manipulação far-
macêutica. Atender as prescrições médicas dos medicamentos 
e identificar as diversas vias de administração. Orientar sobre 
o uso correto e a conservação dos medicamentos. Transportar 
medicamentos e trabalhar de acordo com as boas práticas de 
manipulação, sob supervisão direta. Participar de atividades de 
apoio ao ensino, pesquisa e extensão. Executar outras atividades 
correlatas à sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 

do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar 
novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário 
até 04 /07/ 2024, quando este recurso será retirado do site, 
bem como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição 
reduzido até a data de vencimento constante do boleto ban-
cário. Atenção para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução 
do pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período 
das 10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsí-
dio, no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data 
prevista de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso 
previsto no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira par-
ticipar deste Certame, deverá acessar novamente a “Área 
do Candidato”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), imprimir o boleto até 04/07/2024, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição pleno 
até 05/07/2024, quando este recurso será retirado do site. 
Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá 
sua inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas 
que necessitar de condição especial para a realização da 
prova – no período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobató-
ria que justifique a condição especial solicitada, contendo o 
nome completo do candidato, bem como o nome, assinatura, 
carimbo e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste 
Edital, o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou 
da documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória 
para envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por docu-
mento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou 
“png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, 
por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas 
neste Capítulo deste Edital, nem a entrega condicional ou 
complementação de documentos ou retirada de documentos 
após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade 
somente para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condi-
ções especiais durante o período de inscrições e/ou aquele 
que a solicitar, mas não a comprovar nos termos do que 
estabelecem os itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não 
terá as condições especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo 
médico enviado pelo candidato. O atendimento às condições 
especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade 
e da viabilidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito 
de atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condi-
ções especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável 
pelas consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Edi-
tais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período 
de inscrições, o candidato deverá entrar em contato com a 
Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento 
especial ou na “Área do Candidato” no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas 
ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do 
pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, 
que ficará em local reservado para tal finalidade e será res-
ponsável pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada 
e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 
submetido a todas as normas constantes neste Edital regula-
mentador deste Certame, inclusive no tocante à apresentação 
de original de um dos documentos de identificação elencados 
na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:14

Clecio
Realce



terça-feira, 14 de maio de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (91) – 309

subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 

nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 

adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados como subsídio no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
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a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos - 50 - 1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
05/07/2024, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado 
do site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB e em 
uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 22/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Técnico de 
Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas pela Car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- PAEPE, no sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 03 (três) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp e demais legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, bem 
como para as vagas que porventura venham a surgir durante 
o período de validade deste Concurso Público, poderá ser, a 
critério da Universidade e nos termos da Deliberação CONSU–
A17/2014, de 30 ou 40 horas semanais, podendo ainda variar 
para os períodos diurno, noturno, misto na forma de revezamen-
to ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, nos termos da 
Deliberação CONSU–A17/2014, para a jornada de 30 (trinta) 
horas semanais, será de R$ 4.449,53 correspondente ao Seg-
mento Médio – nível M1A da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Ensino médio completo e curso técnico 

completo em Análises Clínicas ou Patologia ou em Bioquímica, 
em instituições de ensino reconhecidas pelo MEC.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. 
deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admissão;
2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Analisar material biológico de pacientes e doadores, 

recebendo e preparando amostras conforme protocolos especí-
ficos. Operar, checar, calibrar e limpar equipamentos analíticos 
e de suporte. Administrar o setor organizando e abastecendo 
insumos. Trabalhar conforme normas e procedimentos técnicos 
de boas práticas, qualidade e biossegurança. Mobilizar capaci-
dades de comunicação oral e escrita para efetuar registros, dia-
logar com a equipe de trabalho e orientar pacientes e doadores. 
Participar de atividades de apoio ao ensino, pesquisa e extensão. 
Executar outras atividades correlatas à sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Técnico Farmácia/

Técnico de Farmácia Hospitalar, da carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 21/2024 de Aber-
tura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• PARA TÉCNICO FARMÁCIA/TÉCNICO DE FARMÁCIA HOS-

PITALAR:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
• - Farmácia hospitalar: conceito, objetivo, planejamento 

e organograma.
• - Boas práticas de dispensação de medicamentos em 

farmácia hospitalar.
• - Sistemas de distribuição de medicamentos em farmácia 

hospitalar.
• - Dispensação e registro de medicamentos sujeitos a 

controle especial.
• - Dispensação e controle de antimicrobianos.
• - Boas práticas de recebimento, armazenamento e trans-

porte de medicamentos.
• - Protocolo de Segurança na Prescrição e de Uso e Admi-

nistração de Medicamentos.
• - Cálculos em farmácia hospitalar.
• - Farmacotécnica hospitalar: conceitos, formas farmacêu-

ticas, vias de administração e concentração de medicamentos.
• - Fracionamento de medicamentos no ambiente hospitalar 

- RESOLUÇÃO-RDC Nº 67, DE 8 DE OUTUBRO DE 2007.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
i) Sorologias para Hepatite C e B (com ANTI-HBs) – validade 

06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br

conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNICAMP, 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica dos candidatos constantes da Lista Prévia de Classifica-
ção Especial – Pessoa com Deficiência, que terão ciência quanto 
à data, horário e local de realização dessa perícia através de 
editais a serem publicados em Diário Oficial do Estado – DOE 
pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME e 
disponibilizados como subsídio no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos - 50 - 1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Técnico de Labo-

ratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas, da carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 
22/2024 de Abertura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• PARA TÉCNICO DE LABORATÓRIO/TÉCNICO LABORATÓ-

RIO DE ANÁLISES CLÍNICAS:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos:
• - Coleta de sangue: preparação do paciente; materiais 

utilizados na coleta de sangue; anatomia das veias periféricas; 
identificação dos locais para punção; tipos de tubo de coleta, 
conservantes e anticoagulantes; ordem de coleta dos tubos de 
sangue recomendada pelo CLSI; métodos para coleta de sangue 
venoso; procedimento para coleta de sangue a vácuo; técnicas 
de punção venosa; cuidados na coleta de sangue para evitar 
hemólise, coágulo e fibrina.

• - Etapa pré-analítica: triagem de amostras biológicas; 
transporte, conservação e centrifugação de material biológico; 
fatores de interferência na etapa pré-analítica.

• - Etapa analítica: noções básicas de automação e técnicas 
analíticas em laboratório clínico; fatores de interferência na 
etapa analítica.

• - Gasometria: conceito; desequilíbrio ácido-base; noções 
básicas do exame de gasometria.

• - Hematologia: contagem dos elementos globais do san-
gue; noções básicas dos principais testes hematológicos.

• - Microbiologia: semeadura; preparo de meio de cultura; 
diferenciação dos meios de cultura e finalidade de cada tipo; 
noções básicas de microbiologia clínica, coloração de Gram.

• - Biologia Molecular: noções das principais técnicas de 
biologia molecular.

• - Citogenética: noções básicas sobre cariótipo; noções de 
cultura celular.

• - Resíduos: normas de manejo e segregação de resíduos.
• - Preparo de Materiais: lavagem de vidrarias; autoclava-

gem de resíduos; esterilização de material; preparo de soluções; 
diluição de reagentes.

• - Testes rápidos: fluxograma de execução de testes rápidos 
de HIV, Sífilis, Hepatite B e Hepatite C; Aplicação e execução 
de testes rápidos de Dengue, Zika, Vírus Sincicial Respiratório 
e Influenza.

• - Qualidade no laboratório: conceitos e aplicação prática; 
controle de qualidade em laboratório clínico.

• - Biossegurança: normas gerais de biossegurança em 
laboratório clínico; conhecimento sobre Equipamento de Prote-
ção Individual (EPI) e Equipamento de Proteção Coletiva (EPC).

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
i) Sorologias para Hepatite C e B (com ANTI-HBs) – validade 

06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará em 
Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato prejuízos 
decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 
três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
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5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 05/07/2024, 
somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da 
inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br), na página deste Concurso Público, durante e após o período 
de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o 
Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos 
dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link 
“FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste 
Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado do 
site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Público. 
O candidato interessado - durante o período de inscrições - deve-
rá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, bem 
como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital (upload), 
o requerimento de utilização do nome social emitido no momen-
to do preenchimento da ficha de inscrição, juntamente com a 
cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no endere-
ço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado a 

partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá solicitar, 
na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desem-
pate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB e 
em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou 
“jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por 
quaisquer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no critério 
de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 23/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Técnico de 
Laboratório/Técnico em Anatomia pela Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, no sob a 
responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da Fun-
dação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento de 

03 (três) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, inci-
so VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, na Lei 
Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), na 
Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto Estadual nº 
59.591/2013 e os candidatos negros (pretos e pardos), o disposto 
nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 da Unicamp e demais 
legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, bem 
como para as vagas que porventura venham a surgir durante o 
período de validade deste Concurso Público, poderá ser, a critério 
da Universidade e nos termos da Deliberação CONSU–A17/2014, 
de 30 ou 40 horas semanais, podendo ainda variar para os 
períodos diurno, noturno, misto na forma de revezamento ou 
escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, nos termos da 
Deliberação CONSU–A17/2014, para a jornada de 30 (trinta) 
horas semanais, será de R$ 4.449,53 correspondente ao Segmen-
to Médio – nível M1A da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso Técnico 

Completo em Análises Clínicas ou Patologia ou Bioquímica ou 
Biotecnologia ou Química em Instituições de Ensino reconhecidas 
pelo MEC.

2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. 
deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admissão;
2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, devendo 

a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de Ante-
cedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia Federal; 
de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de Atestado de 
Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos. Os atestados/certidões deverão ser expedidos, no 
máximo, há 90 dias anteriores à data de sua entrega ou dentro 
do prazo de validade consignado no documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Realizar técnicas e procedimentos laboratoriais com 

material biológico e peças anatômicas humanas, de acordo 
com os protocolos vigentes. Receber, coletar e analisar material 
biológico de pacientes e doadores. Preparar amostra de material 
biológico. Administrar os equipamentos e materiais em uso. 
Operar, checar e calibrar equipamentos analíticos e de suporte. 
Aplicar normas complementares de biossegurança, atendendo 
à legislação vigente. Trabalhar com segurança e qualidade. 
Participar de atividades de apoio ao ensino, pesquisa e extensão. 
Executar outras atividades correlatas a sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições deste 
concurso público, tais como se acham estabelecidas neste Edital 
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais adita-
mentos e instruções específicas para a realização deste Concurso, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se for 
o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, 
comunicados e resultados no decorrer deste Concurso Público, 
tendo em vista que essas informações são necessárias ao cum-
primento do princípio da publicidade dos atos do Certame. Neste 
sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulga-
ção dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações 
deste Concurso Público possivelmente poderão ser encontradas 
na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste Con-
curso Público é de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término do 
período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no endere-
ço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou consultar 
o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade do candi-
dato manter o sigilo e usar adequadamente a senha cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicita-
dos na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
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9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será realiza-
do por Comissão de Heteroidentificação conforme disposto no 
item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 (duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das fotos 
coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por meio de 
edital de divulgação da classificação prévia e convocação para o 
registro fotográfico, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for confir-
mada após a verificação na primeira etapa, serão convocados 
para averiguação telepresencial, por meio de Edital de convo-
cação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e disponi-
bilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 

etapas do procedimento de identificação étnico-racial na data, 
horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos - 50 - 1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor 
recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferimen-
tos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 26/07/2024, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, 
conforme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNICAMP, 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica dos candidatos constantes da Lista Prévia de Classifica-
ção Especial – Pessoa com Deficiência, que terão ciência quanto 
à data, horário e local de realização dessa perícia através de 
editais a serem publicados em Diário Oficial do Estado – DOE 
pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME e 
disponibilizados, como subsídio, no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste concurso 
público, que é regulamentado por este Edital, quando convocado, 
deverá, munido de documento de identidade original, submeter-
-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do Estado – DPME, 
objetivando verificar se a deficiência declarada se enquadra 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se 
há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições da 
função autárquica a ser ocupada, nos termos dos artigos 3° e 
4° da Lei Complementar Estadual n° 683/1992, observadas as 
seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circunstan-
ciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacio-
nal de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pessoa 
com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela 
junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Especial - 
Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) deficiência(s) 
assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) constatada(s), 
conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que não comparecer 
na perícia médica ou na junta médica (se requerida), devendo, no 
entanto, permanecer na Lista Definitiva de Classificação Geral, 
desde que tenha obtido classificação nos termos deste Edital.

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectu-
al, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos do 
art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada 
pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorpo-
rada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, 
da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 14.126/2021, 
nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes 
sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos 
com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª 
(trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas 
deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de apro-
vação, ao dia, horário e local de aplicação das provas nos termos 
do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da 
Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o disposto 
no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa com 
deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau ou 
nível de deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doença – CID da doença 
que acomete o candidato. O laudo médico deverá conter, ainda, o 
nome completo do candidato, bem como o nome, a assinatura e o 
CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando a 
deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 
a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas demais 
situações que não se enquadrarem em deficiência permanente ou 
de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), con-
forme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato que 
desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área 
do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo 
“Requerimento para inscrição como Deficiente” e realizar o envio 
do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, fren-
te e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou 
“png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferencia-
do para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para leitura 
da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 
medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que 
deverão estar claramente informadas na ficha de inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial solici-
tada, o nome completo do candidato, bem como o nome, assina-
tura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital (upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de tempo 
diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos Correios, 
por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas 
neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e, para 
a folha de respostas, por um fiscal designado para tal finalidade 
(fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho máximo 
para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 
que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada 
na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. 
A folha de respostas e outros documentos utilizados durante a 
aplicação não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá 
solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das res-
postas para a folha de respostas, durante o período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. Serão 
disponibilizados computador/notebook, com o software NVDA 
disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).
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2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido considera-
do apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista no 
artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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4.12.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.12.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB e 
em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou 
“jpeg”.

4.12.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.12.6. O candidato terá até às 23h59min de 04/07/2024 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.12.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.12.1. até 4.12.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.12.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.12.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
24/07/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 25/07/2024 às 
23h59 de 26/07/2024, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.12.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.12.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 09/08/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.12.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.13. - Às 23h59min do último dia do período de inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site da Fundação VUNESP.

4.14. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.15. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.16. - As informações prestadas pelo requerente são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fun-
dação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

4.16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 24 de maio de 2024 - solicitar 
a redução do pagamento da correspondente taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 24/05/2024.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 24/05/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

comunicados e resultados no decorrer deste Concurso Público, 
tendo em vista que essas informações são necessárias ao cum-
primento do princípio da publicidade dos atos do Certame. Neste 
sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulga-
ção dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações 
deste Concurso Público possivelmente poderão ser encontradas 
na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 23 de 
maio de 2024 às 23h59min de 04 de julho de 2024, exclusiva-
mente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1.O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste Con-
curso Público é de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término do 
período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no endere-
ço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou consultar 
o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade do candi-
dato manter o sigilo e usar adequadamente a senha cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicita-
dos na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 04/07/2024;
j) - imprimir o boleto bancário até às 23h59min de 

04/07/2024; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.Atenção 
para o horário bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 05/07/2024, 
somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da 
inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 05/07/2024.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.
br), na página deste Concurso Público, durante e após o período 
de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o 
Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos 
dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link 
“FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), para verificar o ocorrido.

4.8.3. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste 
Edital.

4.9. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.10. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.10.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 04/07/2024, quando este recurso será retirado do 
site.

4.11. - Do uso de nome social
4.11.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Público. 
O candidato interessado - durante o período de inscrições - deve-
rá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, bem 
como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital (upload), 
o requerimento de utilização do nome social emitido no momen-
to do preenchimento da ficha de inscrição, juntamente com a 
cópia do documento de identidade (RG).

4.11.1.1. Em atendimento às instruções do item 4.11.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.11.1.2. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.11.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
04/07/2024:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no endere-
ço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.11.1.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.11.1.4. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.11.1.2. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.12. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.12.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado a 

partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá solicitar, 
na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desem-
pate na ordem de classificação.

4.12.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.12.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.12.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
i) Sorologias para Hepatite C e B (com ANTI-HBs) – validade 

06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias úteis, 

de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 24/2024
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáticos 
pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE, no sob a responsabilidade de organização, 
aplicação e avaliação da Fundação para o Vestibular da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento de 

02 (duas) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, inci-
so VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, na Lei 
Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), na 
Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto Estadual nº 
59.591/2013 e os candidatos negros (pretos e pardos), o disposto 
nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 da Unicamp e demais 
legislações vigentes sobre o tema.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho para a vaga em disputa, será de 
40 (quarenta) horas semanais, podendo variar para os períodos 
diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou escala de 
serviços. Além da jornada de trabalho prevista, para as vagas que 
por ventura vierem a surgir durante o período de validade deste 
Concurso Público, a Universidade poderá solicitar o cumprimento 
de jornada de trabalho semanal diferente da especificada neste 
edital, com o salário inicial correspondente a cada jornada 
estabelecida.

1.5. - O salário inicial da função em disputa, para a jor-
nada de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 4.449,53 
correspondente ao Segmento Médio – nível M1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1.Escolaridade: Ensino médio completo em instituição de 

ensino reconhecida pelo MEC.
2.2. - Requisitos para admissão
O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. 
deste edital;

2.2.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. ter completado 18 anos de idade na data da admissão;
2.2.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
2.2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. atestado de antecedentes criminais negativo, devendo 

a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de Ante-
cedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia Federal; 
de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de Atestado de 
Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos. Os atestados/certidões deverão ser expedidos, no 
máximo, há 90 dias anteriores à data de sua entrega ou dentro 
do prazo de validade consignado no documento;

2.2.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Prestar apoio às atividades acadêmicas, promovendo 

a mediação entre recursos tecnológicos de informática, de áudio 
e de vídeo e a prática educativa; orientar e apoiar os usuários 
na utilização de equipamentos tecnológicos de uso didático 
disponíveis; elaborar apresentações e materiais didáticos; parti-
cipar da organização e da manutenção do ambiente físico; zelar 
pela manutenção, controle e armazenamento dos equipamentos 
tecnológicos de uso didático. Participar de atividades de apoio ao 
ensino, pesquisa e extensão. Executar outras atividades correla-
tas a sua função.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições deste 
concurso público, tais como se acham estabelecidas neste Edital 
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais adita-
mentos e instruções específicas para a realização deste Concurso, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se for 
o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, 

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Técnico de Labora-

tório/Técnico em Anatomia, da carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadu-
al de Campinas – UNICAMP – Edital nº 23/2024 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• PARA TÉCNICO DE LABORATÓRIO/TÉCNICO EM ANA-

TOMIA:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Macroscopia; Processamento 

histológico; Preparo de lâminas; Colorações especiais; Micros-
copia de luz, eletrônica e fluorescente; Técnicas histológicas 
especializadas: imuno-histoquímica, imunofluorescência. Funda-
mentos em estudos moleculares: FISH, CISH; PCR; Extração de 
micromoléculas. Fundamentos em estudo da célula: Citoplasma; 
Núcleo. Fundamentos em estudo de tecidos: Tecido epitelial; 
Tecido conjuntivo; Tecido adiposo; Tecido cartilaginoso; Tecido 
ósseo; Tecido nervoso; tecido muscular. Fundamentos em estudo 
de sistemas: Sistema circulatório e sanguíneo; Sistema Genital 
Feminino e Masculino; Sistema respiratório; Sistema digestório; 
Sistema imunológico; Sistema urinário. Fundamentos Gerais de 
Patologia Geral: Necrose; Apoptose, morte celular; Adaptação 
celular; Lesão celular; Inflamação.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Glicério - São 
Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no 
referido local no horário das 07h00.

8.21 - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.24 - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.25 - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9. - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 24/07/2024.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
de 26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 
inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. - Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão/amblíopes: será(ão) 
oferecido(s) caderno(s) ampliado(s), desde que solicitado(s) no 
período de inscrições. Seus cadernos serão confeccionados no 
tamanho de fonte informado em sua ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. A fonte 28 é o tamanho 
máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 
maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será 
disponibilizada na fonte 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá 
suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de 
questões. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. Diante disso, o 
candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o 
período das inscrições.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. - O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 25/07/2024 às 23h59min 
26/07/2024, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa perícia 
através de editais a serem publicados em Diário Oficial do 
Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 
– DPME e disponibilizados, como subsídio, no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.
com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de qualquer 
idade nas dependências do local de realização da prova, poden-
do ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) 
neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições da função, especificadas no item - 3.1.,deste 
Edital, são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do 
procedimento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 
9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da 
Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 
demais legislações vigentes sobre o tema.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos 
laudos que atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme Lei nº 17.669/2023.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. - Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. - Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
18/06/2024 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 04 /07/ 
2024, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário. Atenção 
para o horário bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 19/06/2024 às 23h59min 20/06/2024, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento da solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado oficialmente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos” e disponibilizado, como subsídio, 
no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) com data prevista 
de 03/07/2024.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 04/07/2024, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 05/07/2024, quando este recurso 
será retirado do site. Atenção para o horário bancário.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. - O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. - Para o envio do laudo médico ou documentação 
comprobatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, 
o candidato deverá até 23h59min de 04/07/2024:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1.Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 24/07/2024.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 25/07/2024 às 23h59 de 26/07/2024, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 09/08/2024.

6.6.1. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.7. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas. t) deixar de atender as normas contidas 
no caderno de questões, na Folha de Respostas ou em outros 
materiais de aplicação de prova ou outras orientações/instruções 
expedidas pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-
no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitado conforme previsto nos 
item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridas 2h de sua duração a contar de seu efetivo início 
(apontado na sala), bem como após o candidato ter entregue, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala:c

12.22.2. - a sua folha de respostas personalizada;
12.22.3. - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
na prova escrita objetiva.

13.2.2. A nota final corresponderá à nota obtida na prova 
escrita objetiva.

13.3. - Em caso de igualdade na nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008.

13.3.1. Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.4. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.4.1. - não comparecer à prova;
13.4.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.5. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.5.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.6. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado –DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo 
de 2h de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Este Concurso Público constará da seguinte prova:
a) prova escrita objetiva
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos - 50 - 1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita objetiva terá duração total de 3 
(três) horas.

12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova será realizada na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 18/08/2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mili-
tares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título 
Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo 
do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização da prova);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
aos horários, aos locais de aplicação das provas e às notas 
mínimas exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata 
este Capítulo, não serão computados para efeito do preen-
chimento das vagas destinadas exclusivamente a candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que 
fizerem opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao 
disposto neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às 
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classificação no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrên-
cia não serão computados para efeito do preenchimento das 
vagas reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro 
(preto ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte 
na lista classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com defici-
ência e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação 
e habilitação do candidato com deficiência deste Edital. No 
caso de classificação, constará das duas listas específicas, 
devendo ser convocado a ocupar a primeira vaga disponível 
dentre aquelas a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido 
classificado neste concurso público, na Lista de Classificação 
Especial - Pessoas com Deficiência, mas que não tiver com-
provada sua deficiência, subsistirá o direito de permanecer 
na lista reservada aos negros (pretos ou pardos), salvo com-
provada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, 
ser convocado primeiramente para o provimento de vaga 
destinada a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e 
benefícios assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou 
pardo), classificado, além de figurar na Lista de Classifi-
cação Geral, terá seu nome constante da Lista Especial de 
classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodecla-
rado preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reser-
vadas, nos termos deste Edital, será avaliado por banca de 
identificação étnico-racial, designada especificamente para a 
confirmação da veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de hete-
roidentificação será publicado Diário Oficial do Estado e 
disponibilizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da 
VUNESP, www.vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste 
concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confir-
mada em procedimento de identificação étnico-racial pela 
banca de identificação poderá interpor recurso, contra a 
decisão proferida, obedecendo os prazos e procedimentos 
constantes do Capítulo 14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento 
de heteroidentificação constarão de edital específico de con-
vocação para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais 
recursos interpostos pelos candidatos.

9.23.1. O procedimento de heteroidentificação será 
realizado por Comissão de Heteroidentificação conforme 
disposto no item 10 e subitens deste edital e ocorrerá em 2 
(duas) etapas:

9.23.1.1. A primeira etapa será realizada a partir das 
fotos coletadas em momento oportuno, a ser divulgado por 
meio de edital de divulgação da classificação prévia e convo-
cação para o registro fotográfico, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE e disponibilizado como subsídio, nos sites 
da Funcação VUNESP (www.vunesp.com.br) e na área do 
candidato e da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br).

9.23.1.2. Os candidatos cuja autodeclaração não for 
confirmada após a verificação na primeira etapa, serão con-
vocados para averiguação telepresencial, por meio de Edital 
de convocação, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e 
disponibilizado como subsídio, nos sites da Funcação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) e na área do candidato e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concur-
so público, quaisquer registros ou documentos pretéritos 
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões 
referentes à confirmação em procedimentos de heteroidenti-
ficação realizados em concursos públicos federais, estaduais, 
distritais e municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato 
que:

a - não comparecer quando convocado, a qualquer das 
etapas do procedimento de identificação étnico-racial na 
data, horário e local estabelecidos;

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme 
disposto no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que 
tenha obtido nota suficiente para a aprovação nas vagas 
reservadas à ampla concorrência e independentemente de 
alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-
-racial e de gênero e seus membros deverão atender a crité-
rios de imparcialidade e de ausência de conflito de interesse 
com relação aos candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo 
candidato no concurso público o critério fenotípico definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, 
predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o 
formato do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam 
validar ou invalidar a condição étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, 
criada especificamente para julgamento de recurso inter-
posto por candidato não confirmado em procedimento de 
identificação étnico-racial.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de maio de 2024 às 05:03:15
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331 e constante do processo nº 09-P-45114/2023. O Concurso 
de que trata o presente Edital será realizado no dia 24 de maio 
de 2024, com início às 09:00 horas, no Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, situado na Cidade Universitária “Zeferino 
Vaz”, Barão Geraldo, Campinas, SP, com o seguinte calendário 
fixado para a realização das Provas:

24 de maio de 2024 – Sexta-feira
09:00h – Prova Didática
10:00h – Prova de Títulos
14:00h – Prova de Arguição
A Comissão Julgadora estará constituída pelos Professores 

Doutores: Titulares: Silvana Barbosa Rubino (UNICAMP), Marcos 
Tognon (UNICAMP), Ana Lúcia Duarte Lanna (USP), Ana Maria 
Fernandes (UFBA), e Robert Moses Pechman (UFRJ). Suplentes: 
Patricia Dalcanale Meneses (UNICAMP), Laurent Olivier Vidal (La 
Rochelle Université), Luciene Lehmkuhl (UFPB) e Luisa Rauter 
Pereira (UFOP).

Ficam, pelo presente edital, convocados os membros da 
comissão julgadora e a candidata inscrita Professora Doutora 
Josianne Francia Cerasoli.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
  PRORROGANDO, conforme Despacho nº 003/2024-RUNESP, 

por mais 02 (dois) anos, a partir de 31/05/2024, nos termos do 
Capítulo XIV, item 6, o prazo de validade do Concurso Público 
(Edital nº 47/2019-RUNESP), para preenchimento, mediante 
contratação do emprego público de Assistente de Suporte Aca-
dêmico II (Área de atuação: Mecânica, Aeronáutica, Manutenção 
de Aeronaves).

(Processo nº 1955/2019-RUNESP)

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL nº 99/2024-STGP-FCL/CAr.
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, torna público a 
deliberação “ad referendum” nº 86/2024 da Congregação de 
13/05/2024, NEGANDO PROVIMENTO ao recurso apresentado 
pelo candidato, Marcos Antônio Alves de Araújo Filho - CPF: 
***.228.826-**, referente ao Edital nº 96/2024-STGP-FCL/CAr - 
Resultado e Classificação, para contratação de 1 (um) Professor 
Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Letras Modernas, 
na área do conhecimento: Letras, Edital n° 25/2023 - FCL/CAr.

(Processo nº 438/2023-FCL/CAr.)
 DESPACHO Nº 66/2024, DE 13 DE MAIO DE 2024.
O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DO 

CAMPUS DE ARARAQUARA, no uso de suas atribuições, pror-
roga, a partir de 23/05/2024, por mais 6 meses, a validade do 
Concurso Público de Títulos e Provas para Preenchimento de um 
Emprego Público de Professor Assistente Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, na área de 
conhecimento “Letras" do Departamento de Letras Modernas 
da Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Araraquara, 
Edital n°10/2023-FCL/CAr, de acordo com os termos da Resolu-
ção Unesp n° 17/2023.

(Proc. nº 437/2023 – FCL/CAr)
 EDITAL Nº 100/2024-STGP – Divulgação das notas das 

Provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO o 
resultado das provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição 
do Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Depar-
tamento de Administração Pública, na área do conhecimento: 
Ciências Sociais Aplicadas, objeto do Edital nº 22/2023-FCL/CAr, 
realizado em 14-03 e 10-05-2024, na seguinte conformidade:

NOME – CPF - Nota Prova de Títulos - Nota Prova Didática 
- Prova de Análise e Arguição

Examinador: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova de 
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativida-
des para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

Raphael Guilherme Araujo Torrezan - ***.075.408-**
Examinador 1: 6,30 / 10,00 / 9,33
Examinador 2: 6,30 / 8,80 / 8,66
Examinador 3: 6,30 / 10,00 / 9,66
Lumila Souza Girioli Camargo - ***.659.928-**
Examinador 1: 6,30 / 7,80 / 5,08
Examinador 2: 6,30 / 6,80 / 6,86
Examinador 3: 6,30 / 5,60 / 9,00
Charles Bonani de Oliveira - ***.769.098-**
Examinador 1: 6,05 / 9,50 / 5,91
Examinador 2: 6,05 / 9,60 / 8,80
Examinador 3: 6,05 / 9,00 / 9,16
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 836/2023-FCLAr).
 EDITAL Nº 147/2024-STGP – Revogação de Concurso
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO a 
revogação do Concurso Público de Títulos e Provas para provi-
mento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento Letras, junto ao Departamento de Letras Moder-
nas da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, 
objeto do Edital nº 25/2023-FCL/CAr, por não haver candidato 
habilitado para a segunda fase.

(Processo nº 437/2023-FCLAr).
 EDITAL Nº 101/2024 – Resultado e Classificação Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação final do Concurso Público de Títulos e 
Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, 
em RDIDP, junto ao Departamento de Administração Pública, 
na área do conhecimento: Ciências Sociais Aplicadas, objeto do 
Edital nº 21/2023-FCL/CAr, realizado em 13-03 e 24-04-2024, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS
NOME – CPF – Média Final – Classificação
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Victor Trottmann Corrêa - ***.085.468-** - 8,52 - 1°
Examinador 1: 8,35 / 7,45 / 8,75 / 9,66 / 8,40
Examinador 2: 8,80 / 7,45 / 9,70 / 8,76 / 8,64
Examinador 3: 8,60 / 7,45 / 9,20 / 9,30 / 8,53
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº / Ordem de Inscrição - CPF - Média Final
29338 - ***.762.319-** - 6,46
Examinador 1: 8,05 / 4,60 / 6,75 / 8,75 / 6,58
Examinador 2: 7,90 / 4,60 / 7,00 / 7,86 / 6,49
Examinador 3: 8,00 / 4,60 / 6,80 / 7,16 / 6,32
30012 - ***.876.568-** - 5,83
Examinador 1: 8,75 / 3,70 / 7,70 / 3,25 / 5,80
Examinador 2: 8,20 / 3,70 / 8,30 / 3,80 / 6,00
Examinador 3: 8,20 / 3,70 / 8,00 / 2,63 / 5,70
(Processo nº 836/2023-FCLAr).

ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da Arte, 

Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáticos, da 
carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 24/2024 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo, ainda, para fim específico de comprovação da 
condição declarada, o registro de foto ou filmagem, sendo esta 
imagem utilizada apenas para tal.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• PARA PROFISSIONAL DA ARTE, CULTURA E COMUNICA-

ÇÃO/TÉCNICO EM MULTIMEIOS DIDÁTICOS:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Pacote Office e internet. Fer-

ramentas Google. Software de tratamento de imagem e de 
programas gráficos. Instalação de áudio: configuração; opera-
cionalização; e monitoramento de sistemas de sonorização e 
gravação; edição, pré-masterização; registros sonoros de filmes 
e vídeos; preparação, instalação e desinstalação de equipa-
mentos e acessórios de áudio/vídeo (projetores multimídia, 
computador, notebook, filmadora, amplificadores, caixa de som 
acústica, câmera digital, tela de projeção). Noções de hardware. 
Legislação: Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 
13.709/2018) e o direito de imagem.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
Relação de Exames (conforme disposto no site http://www.

planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 
2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022):

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de TACIO 
PIACENTINI , inscrito sob nº 613, aprovado em 10º lugar, no 
Concurso Público para a função de Procurador de Universidade 
Assistente da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 1/2022 - junto à 
UNICAMP, tendo em vista sua desistência.

 Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de Aber-
tura 1/2022, para preenchimento da função/perfil: Procurador de 
Universidade Assistente da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. - Nome 
11º - DAVID MUDESTO DA SILVA.

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos 
listados na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-
-servicos/ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, 
bem como os documentos solicitados no item 12.2.1 do edital 
de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias dentro de 10 (dez) dias corridos a contar 
desta publicação para atender aos itens 12.2.2 a 12.2.2.2 do 
edital de abertura.

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Administração de Pessoal, torna sem efeito a desistência 
publicada no DOE de 13/05/2024 do(a) candidato(a) LETICIA 
CORREIA BORGES, aprovado(a) no concurso público 121/2022 
em 124º lugar, para a função de TECNICO ENFERMAGEM / 
Técnico de enfermagem, junto a Unicamp.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
COMUNICADO
Concurso de Professor Livre-Docente, na área de História da 

Arquitetura e Urbanismo, disciplina HH805 – História da Arqui-
tetura e Urbanismo Moderno, do Instituto de Filosofia e Ciências 
Humanas, da Universidade Estadual de Campinas, publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 31/10/2023 à página 

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, 
bem como aptidão para o exercício da função, sem qualquer 
restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação 
do disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o 
candidato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e elimina-
do tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer 
às convocações na data estabelecida ou manifestar sua desis-
tência por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.10. - O candidato admitido deverá cumprir estágio 
probatório referente a um período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação especial 
de desempenho, nos termos da legislação aplicável à UNICAMP. 
Passado o período do estágio probatório e tendo sido conside-
rado apto, o admitido passará a gozar da estabilidade prevista 
no artigo 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presen-

tes instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de 
aceitação das condições deste Concurso Público, tais como aqui 
se acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponi-
bilidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período 
de validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
constará em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - 
Público: - na - área - do - candidato - acessando - o 
- link http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais 
e de comunicados referentes a este Concurso Público é de 
responsabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.

13.7. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.8. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.9. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. - Dos Recursos
14.1 - Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos) 
e de inscrição como candidato que exerceu a função de jurado;

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.1.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
i) - ao resultado de perícia médica junto ao Departamento 

de Perícias Médicas do Estado de São Paulo (DPME).
14.1.1 No caso das situações previstas nas alíneas “a” a 

“h” do item 14.1, o prazo para interposição de recurso será de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à 
data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data 
da publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato 
que lhe deu origem. Para recorrer o candidato deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Can-
didato”, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.1.2. - No caso de recursos referentes à alínea “i” do item 
14.1, o candidato deverá observar os prazos e procedimentos 
constantes nos itens 8.19 a 8.22.deste Edital.

14.1.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.1.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.1.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.2. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.3. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.4. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.5. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.6. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.7. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.8. - A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.9. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.10. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.11. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.12. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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